


Oficio de Registro de Títulos e Documentos e Civil da Pessoa 
Jurídica de Ponte Nova Mg

Oficial Titular: Káthia França Silva

Avenida Caetano Marinho, 238 - Altos - Centro

Tel.: (31) 38818777 - Email: cartoriotdpjpontenova@gmail.com 

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

REGISTRO PARA FINS DE PUBLICIDADE E EFICÁCIA EM RELAÇÃO A TERCEIROS

Nº 499 de 16/01/2025

Certifico e dou fé que o documento eletrônico anexo, contendo 13 (treze) páginas, foi apresentado em 16/01/2025, o qual 

foi protocolado sob nº 43177, tendo sido registrado eletronicamente sob nº 499 no Livro B deste Oficio de Registro de Títulos 

e Documentos e Civil da Pessoa Jurídica de Ponte Nova Mg  na presente data.

Apresentante 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA MICRORREGIAO DO VALE DO PIRANGA

Natureza 
Documento - Outros > Documento - Outros

Código de Segurança: 9523919580216807

Certifico, ainda, que consta no documento eletrônico registrado as seguintes assinaturas digitais:
Marcio Pessoa Moreira Victor:070.090.866-80 (Padrão: ICP-Brasil), Luiz Alberto Pereira:688.618.776-72 (Padrão: ICP-Brasil), Lindouro Modesto Gomes:124.523.196-00 (Padrão: ICP-Brasil), José Eduardo Barbosa 

Couto:300.355.976-15 (Padrão: ICP-Brasil), Bruno Oliveira de Andrade:088.813.266-20 (Padrão: ICP-Brasil), Carlos Jose de Oliveira:037.799.386-77 (Padrão: ICP-Brasil), Elson Aparecida de Oliviera:065.327.336-36 (Padrão: 

ICP-Brasil), Geraldo Nobre Neto:890.183.386-72 (Padrão: ICP-Brasil), João Claudio de Souza:072.546.338-42 (Padrão: ICP-Brasil), José Bráulio Aleixo:756.722.006-72 (Padrão: ICP-Brasil), Juliano Vasconcelos 

Gonçalves:050.801.306-28 (Padrão: ICP-Brasil), Luiz Antonio Resende Soares:795.072.556-72 (Padrão: ICP-Brasil), Ailton Geraldo dos Santos:703.108.746-53 (Padrão: ICP-Brasil), Danilo Caldarele Dias :079.916.276-08 

(Padrão: ICP-Brasil), Eder Eloi Alves Pena:105.447.386-24 (Padrão: ICP-Brasil), Gilmar de Paula Lima :697.293.526-15 (Padrão: ICP-Brasil), Marco Aurélio Raminho:559.327.897-00 (Padrão: ICP-Brasil), Milton Teodoro Irias 

Junior:071.610.087-86 (Padrão: ICP-Brasil), Raimundo Alberto Gomes:254.114.206-44 (Padrão: ICP-Brasil), Sergio Luiz de Albuquerque:688.623.776-49 (Padrão: ICP-Brasil), Silverio Joaquim Aparecido da Luz:013.482.466-00 

(Padrão: ICP-Brasil), Sílvio Cláudio Silveira:526.712.836-87 (Padrão: ICP-Brasil), 

Ponte Nova - MG, 16 de janeiro de 2025

Assinado eletronicamente

KATHIA FRANCA DA SILVA 
Oficial de Registro

Este certificado é parte integrante e inseparável do registro do documento acima descrito.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução

R$ 659,55 R$ 39,52 R$ 230,22 R$ 19,84 R$ 0,00

Outras Despesas Total

R$ 0,00 R$ 949,13

Para verificar o conteúdo integral do 
documento, acesse o site:

rtdbrasil.org.br/certidaoregistro
e informe a chave abaixo ou utilize um leitor 

de qrcode.

499

Para conferir a procedência deste 
documento efetue a leitura do QR Code 

impresso ou acesse o endereço 
eletrônico:

selos.tjmg.jus.br

Selo Digital

GPC58265
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
01.095.667/0001-88
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
11/03/1996

 
NOME EMPRESARIAL
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA MICROREGIAO DO VALE DO PIRANGA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CIS/AMAPI

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
84.11-6-00 - Administração pública em geral
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
86.30-5-06 - Serviços de vacinação e imunização humana
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética
86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
121-0 - Consórcio Público de Direito Público (Associação Pública)

 
LOGRADOURO
AV ERNESTO TRIVELLATO

NÚMERO
120

COMPLEMENTO
********

 
CEP
35.430-141

BAIRRO/DISTRITO
TRIANGULO

MUNICÍPIO
PONTE NOVA

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CISAMAPI@CONTABILIDADE.MG.GOV.BR

TELEFONE
(31) 3819-8806/ (31) 3819-8810

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
MUNICÍPIO DE PONTE NOVA

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/02/2026 às 11:13:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

23/02/2026, 11:14 about:blank

about:blank 1/1



SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

Certidão de Débitos Tributários

Negativa

Data de emissão
23/02/2026

Data de validade
24/05/2026

Razão Social
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA MICRORE‐
GIAO DO VALE DO PIRANGA

CNPJ
01.095.667/0001-88

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de carta de ajudicação expedida em autos
de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação de separação judicial, divórcio ou de partilha de bens na união estável e de
escritura pública de doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de Pagamento /
Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do sujeito passivo em Fase Administrativa ou
inscritos em Dívida Ativa.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, em:
https://cdt.fazenda.mg.gov.br > Validar CDT

Código de controle de autenticidade
5538-8546-129F-11EE-416A-529A-E425-BC4E

Página 1 de 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA MICROREGIAO DO VALE DO PIRANGA
CNPJ: 01.095.667/0001-88 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:48:33 do dia 28/11/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/05/2026.
Código de controle da certidão: 414D.07BB.D00C.D189
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA

MINAS GERAIS

Verificar Autenticidade
Certidão de Débitos

Ressalvado o direito de o Município de Ponte Nova cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte
acima identificado, que vierem a ser apuradas após a emissão desta Certidão, certifico na forma da Lei Municipal
2.058/95 e suas posteriores alterações, que não constam, até esta data, pendências em seu nome,  relativas  a
tributos Municipais administrados pela Secretaria Municipal de Fazenda

Prefeitura Municipal de Ponte Nova, Segunda-feira, 23 de Fevereiro de 2026

INFORMAÇÔES DA CERTIDÃO

Número de Controle:
125329

Chave de Autenticidade:
B0297A8FED8A058B49E845582519F4CA01

Verifique a autenticidade no link abaixo ou leia o Qr code no cabeçalho:
http://webcidadao.com.br:80/web-cidadao-
web/login?codAux=9CJEZ5&pagina=VALIDAR_AUTENTICIDADE&codigoAutenticacao=B0297A8FED8A058B49E845582519F4CA01

Nome/Razão Social:
INFORMAÇÔES DO CONTRIBUINTE

CNPJ/CPF:

CONSORCIO INTER.SAUDE.DA MICRO REG DO V PIRANGA

01.095.667/0001-88

Endereço:
Avenida Ernesto Trivellato, 120, Não informado, Triângulo, Ponte Nova, MG, Cep - 35430-141

Qualquer rasura invalida a certidão.

Validade do documento: 90 DIAS

Certidão Negativa de Débitos

Avenida Caetano Marinho, 306 - Centro Histórico CNPJ: 23804149000129 CEP: 35430001 Telefone: 3138195454



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA MICROREGIAO DO VALE DO
PIRANGA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.095.667/0001-88
Certidão nº: 73808201/2025
Expedição: 02/12/2025, às 07:59:19
Validade: 31/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA MICROREGIAO DO
VALE DO PIRANGA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
01.095.667/0001-88, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Data: 24/01/2025

Secretaria de Atenção Especializada da Saúde (SAES)

Ficha de Estabelecimento Identificação

Estabelecimento de Saúde Departamento de Regulação Assistência e Controle (DRAC)CNES Cadastro Nacional de

Coordenação-Geral de Gestão de Sistemas de Informações em Saúde (CGSI)

Ministério da Saúde (MS)

Dependência:

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

CISAMAPI

Tipo de Estabelecimento:

Natureza jurídica:

CLINICA/CENTRO DE ESPECIALIDADE

AVENIDA ERNESTO TRIVELATOLogradouro:

Telefone:

UF:

Número:

Município:

Gestão:

Nome Empresarial:

Nome Fantasia:2099497

Subtipo:

TRIANGULO

CNES:

Horário de Funcionamento:

315210  -  PONTE NOVA

(31)3817-4060

Complemento:

35430-141

--

MGBairro:

CONSORCIO INTDE SAUDE DA MICROREGIAO DO

OUTROS

120

CEP: Reg de Saúde:

CNPJ:

0008INDIVIDUAL

01.095.667/0001-88

MUNICIPAL

30/10/2001Cadastrado em: Atualização na base local: 23/08/2024 Última atualização Nacional: 14/01/2025

VIVIANE CORDEIRO DE OLIVEIRADiretor Clínico/Gerente/Administrador:

Dia semana Horário

07:00 às 17:00SEGUNDA-FEIRA

07:00 às 17:00TERÇA-FEIRA

07:00 às 17:00QUARTA-FEIRA

07:00 às 17:00QUINTA-FEIRA

07:00 às 17:00SEXTA-FEIRA

Data desativação: ---- Motivo desativação:

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 1 de 1
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ADVERTÊNCIA
Este texto n�o substitui o publicado no Diário Oficial da União

Ministério da Saúde
Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 419, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018

Torna pública a relação de estabelecimentos de saúde
incluídos no Sistema do Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde para o tratamento
medicamentoso do glaucoma no âmbito da Política
Nacional de Atenção Oftalmológica.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 288/SAS/MS, de 19 de maio de 2008, que define os critérios para a credenciamento e
habilitação das Unidades de Atenção Especializada e dos Centros de Referência em Oftalmologia no Sistema Único de
Saúde (SUS);

Considerando a Portaria 2.065/SAS/MS, de 16 de dezembro de 2016, que mantém as habilitações em Saúde
Ocular dos estabelecimentos de saúde incluídos no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde
(SCNES) e estabelece que, para a inclusão de novos estabelecimentos, os gestores estadual, distrital e municipais do
SUS deverão seguir todos os requisitos estabelecidos na Portaria nº 288/SAS/MS, de 19 de maio de 2008, e ficam
sujeitas à aprovação da Comissão Intergestores Tripartite (CIT);

Considerando a necessidade de se tornar pública a relação dos estabelecimentos de saúde constantes no
SCNES, sob o código 0506 - Tratamento do Glaucoma com Medicamentos, no âmbito da Política Nacional de Atenção
Oftalmológica; e

Considerando a avaliação técnica do Departamento de Atenção Especializada e Temática (DAET) e do
Departamento de Regulação, Avaliação e Controle (DRAC), da Secretaria de Atenção à Saúde (SAS), resolve:

Art. 1º Ficam mantidos, no Sistema do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), sob o código
0506 - Tratamento do Glaucoma com Medicamentos no âmbito da Política Nacional de Atenção Oftalmológica, os
estabelecimentos de saúde constantes no Anexo a esta Portaria.

Parágrafo único. As competências iniciais já registradas deverão ser mantidas, para fins de histórico.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS

ESTABELECIMENTOS HABILITADOS PARA REALIZAÇÃO DE TRATAMENTO DO GLAUCOMA COM
MEDICAMENTOS NO ÂMBITO DA POLÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO OFTALMOLÓGICA (05.06)

ANEXO

UF MUNICÍPIO CNES NOME DO ESTABELECIMENTO CNPJ

AL ARAPIRACA 2005417 Chama 047102100001-
24

AL ARAPIRACA 6593984 Centro da Visão e Audição 057284460001-
50

AL ARAPIRACA 5480299 IOFAL 058261300003-
63

AL ARAPIRACA 5660416 Centro Alagoano da Visão 092439520001-
00

AL ARAPIRACA 6768458 ININS 114837950001-
52
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AL MACEIO 2006979 Instituto de Olhos de Maceió 001222560001-
71

AL MACEIO 3025330 IOFAL 058261300001-
00

AL MACEIO 6516718 CERVI 114574730001-
39

AL MACEIO 2006944 Hospital de Olhos Santa Luzia 123053710001-
60

AL MACEIO 5222931 Saúde Integrada 182169730001-
28

AL MACEIO 3531449 SEOMA 699779080001-
56

AL MACEIO 2006499 Instituto da Visão 700140300001-
32

AL PALMEIRA DOS INDIOS 3818152 Pró Visão 009239780001-
25

AL PALMEIRA DOS INDIOS 3719839 Centro Avançado da Visão 078172290001-
62

AL PENEDO 5269415 IOFAL 093140390001-
58

AL SANTANA DO IPANEMA 7007035 Hospital de Olhos HOPI 144175320001-
33

AL SAO MIGUEL DOS
CAMPOS 2010151 Santa Casa de Misericórdia de São

Miguel dos Campos
127376800001-

00

AL UNIAO DOS PALMARES 6849814 Hospital União 093140390004-
09

AM MANAUS 3499359 Vision Clínica 070800500001-
75

BA ALAGOINHAS 2487322 Santa Casa de Misericórdia de
Alagoinhas

161307830001-
68

BA BARREIRAS 7218613 ISOB 173410470002-
00

BA BRUMADO 7172141 Instituto da Visão 173655180001-
21

BA CONDEUBA 6752357 Instituto Multi Saúde 128381090001-
81

BA EUNAPOLIS 3017826 Day HORC Eunápolis 059423070001-
25

BA FEIRA DE SANTANA 2402025 SOS Serviço de Olhos Santana 022796320001-
61

BA FEIRA DE SANTANA 3220214 Clihon Hospital de Olhos de Feira de
Santana

024461590001-
60

BA FEIRA DE SANTANA 4025423 Instituto de Oftalmologia de Feira de
Santana

034564670001-
39

BA FEIRA DE SANTANA 5398398 CEOP 039576380001-
03

BA FEIRA DE SANTANA 3050637 H COE Hospital de Olhos 058193760001-
46

BA FEIRA DE SANTANA 2772620 Oftalmed 46021580001-
92

BA GUANAMBI 7276877 IOBA 141683570002-
79

BA ILHEUS 6043607 Hospital de Olhos de Ilhéus 096013120001-
25

BA ILHEUS 6671993 CENOE 129689750001-
97
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BA ILHEUS 2415933 Elclin 130096670001-
05

BA IRECE 6790445 Clínica de Oftalmodiagnóstico LTDA 000818760003-
71

BA IRECE 2533162 Hospital Geral Santa Luzia 037127380001-
70

BA IRECE 2532751 Hospital Geral São Paulo 342586650001-
11

BA ITABUNA 2470357 Day HORC 131883700001-
46

BA ITABUNA 2698218 Hospital de Olhos Beira Rio 967922540001-
69

BA ITAPETINGA 2415739 CEOQ 050893790001-
71

BA JEQUIE 2444801 Oftalmos 343244910001-
48

BA JUAZEIRO 2786176 Fundação Banco de Olhos Vale do São
Francisco LTDA

053145630006-
82

BA JUAZEIRO 2598086 Clínica de Olhos Santa Clara 132325410001-
97

BA MURITIBA 2506114 Cliom LTDA Clínica de Olhos de Muritiba 405149600001-
94

BA PARIPIRANGA 7553811 Policlínica Moisés Andrade 128381090002-
62

BA PAULO AFONSO 2549905 Hospital Paulo Afonso 139371310068-
59

BA PORTO SEGURO 3547248 IOB Instituto de Olhos da Bahia 007242090001-
06

BA PORTO SEGURO 7957319 CENOE Porto Seguro 129689750003-
59

BA SALVADOR 2466562 Oftalmodiagnose Hospital de Olhos 000818760001-
00

BA SALVADOR 2804913 Núcleo Médico Ocular 000820800001-
71

BA SALVADOR 6688 CDTO 007934900001-
20

BA SALVADOR 7188 CLIOPI 034013810001-
09

BA SALVADOR 20893 IMEP 071561380001-
23

BA SALVADOR 3859 Hospital Geral Roberto Santos 139371310053-
72

BA SALVADOR 7288603 IOBA Roma 141683570003-
50

BA SALVADOR 4960 Hospital Santa Luzia 151758390001-
38

BA SALVADOR 3816 Hospital Universitário Professor Edgard
Santos

151807140002-
87

BA SALVADOR 6157 Hospital Humberto Castro Lima 152009670001-
94

BA SALVADOR 5932 Clínica Oftalmológica Urbano Sampaio
Filho

161600120001-
13

BA SALVADOR 3542998 Alclin Itaigara 339214950004-
93

BA SALVADOR 4031229 Pró Oftalmo 339671670001-
85



18/12/2023, 10:47 Minist�rio da Sa�de

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2018/prt0419_02_03_2018.html 4/16

BA SALVADOR 3356124 Kátia Freitas Oftalmologia 343770440001-
57

BA SALVADOR 3575497 Clivan Instituto de Oftalmologia 869474620002-
17

BA SALVADOR 6556 CLOC 967780970001-
37

BA SANTALUZ 6689876 Adrivana Oliveira Cunha e Cia LTDA 060472580001-
20

BA SANTA MARIA DA
VITORIA 7282656 ISOB 173410470004-

64

BA TEIXEIRA DE FREITAS 7474369 ISOB 173410470005-
45

BA VITORIA DA
CONQUISTA 5635233 CEOQ 050893790002-

52

BA VITORIA DA
CONQUISTA 5995841 HOC 092910540001-

28

CE ACARAU 2724022 Clínica de Oftalmologia Acaraú 042402210001-
98

CE ARACATI 2372967 Hospital Municipal Dr. Eduardo Dias 076847560001-
46

CE BARBALHA 2611570 Instituto de Olhos de Barbalha 030680810001-
50

CE BARBALHA 2564211 Hospital Maternidade São Vicente de
Paulo

032845050001-
13

CE BATURITE 6273181 Clínica Oftalmológica LP LTDA 106734760001-
47

CE BREJO SANTO 2480697 Hospital de Olhos do Ceará 122212480001-
61

CE BREJO SANTO 6965849 Clinoft 139687290001-
06

CE CAMOCIM 3058409 Clínica de Olhos de Camocim 052545790001-
32

CE CANINDE 2527413 Hospital e Maternidade Regional São
Francisco

071135580001-
22

CE CASCAVEL 2514710 Hospital e Maternidade Nossa Senhora
das Graças

071269980006-
29

CE CAUCAIA 8014825 Policlínica de Caucaia 076161620001-
06

CE CEDRO 7227205 CIAR 107488010002-
74

CE CRATEUS 2481103 Oftalmoclínica Dr. Luiz Humberto de
Mendonça

020845430001-
60

CE CRATEUS 5793041 CINCO 030004650002-
11

CE CRATO 6967906 Centro Especializado Retina e Catarata 052880280002-
70

CE CRATO 2415534 Centro de Oftalmologia do Cariri 056207450001-
77

CE CRATO 2415240 Centro de Saúde Teodorico Teles 075879750001-
07

CE CRATO 2415488 Hospital e Maternidade São Francisco de
Assis

609757370054-
63

CE FORTALEZA 3030849 IOF 010704800001-
20

CE FORTALEZA 3051803 CCO Centro Cearense de Oftalmologia 025727260001-
24
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CE FORTALEZA 7000154 CCO Centro Cearense de Oftalmologia 025727260002-
05

CE FORTALEZA 3488578 Bioclínica 031727900001-
80

CE FORTALEZA 5121957 Escola Cearense de Oftalmologia 070503530001-
45

CE FORTALEZA 2561492 Hospital Universitário Walter Cantídio 072726360002-
12

CE FORTALEZA 2497654 HGF Hospital Geral de Fortaleza 079545710014-
29

CE FORTALEZA 6655947 Instituto de Olhos José Lucena da Rocha 105771180001-
30

CE FORTALEZA 2561484 Hospital de Olhos Neusa Rocha 416548640001-
04

CE ICO 6852483 Centro de Diagnóstico Senhor do Bonfim 109998240001-
70

CE ICO 2611309 Hospital Regional de Icó Prefeito
Walfrido Monteiro Sobrinho

118967770001-
00

CE IGUATU 2675633 Hospital de Olhos Dr. Rene Barreira 040036340001-
59

CE IGUATU 2675560 Hospital Regional de Iguatu 413392010001-
03

CE INDEPENDENCIA 2723913 Centro Integrado de Cirurgia
Oftalmocinco

030004650001-
30

CE IPU 2552612 Clínica de Olhos Luiz H Mendonça 006232820001-
83

CE ITAPAGE 6580130 Instituto de Oftalmologia de Itapajé 120399450001-
04

CE ITAPIPOCA 2426420 Clínica Dr. Márcio Moreira 237284960001-
10

CE ITAPIPOCA 6578497 Clínica Visão de Itapipoca 737848600001-
37

CE JUAZEIRO DO NORTE 3416690 Centro Especializado em Retina e
Catarata

052880280001-
90

CE JUAZEIRO DO NORTE 5117364 Instituto de Olhos do Cariri 081772420001-
67

CE LIMOEIRO DO NORTE 2563614 Instituto de Olhos do Vale do Jaguaribe 007015550001-
60

CE MARACANAU 2372193 HOMA 415740470001-
46

CE MARANGUAPE 7015224 Bioclínica 146745740001-
50

CE MORADA NOVA 2327996 Santa Casa de Morada Nova 076772630001-
89

CE PACAJUS 6741452 Centro de Excelência Médica 132432700001-
75

CE PARACURU 2561905 Centro de Saúde Iracema Braga
Sanders

075922980001-
15

CE QUIXADA 2328402 Hospital Municipal Dr. Eudásio Barroso
HMEB

070592800011-
24

CE QUIXADA 3741583 Clínica de Especialidade Médica CEM
Quixadá

234447480001-
89

CE QUIXERAMOBIM 2328380 Hospital Regional Dr. Pontes Neto 077443030001-
68

CE QUIXERAMOBIM 6125972 Policlínica de Quixeramobim 077443030001-
68
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CE REDENCAO 2664666 Hospital e Maternidade Paulo Sarasate 077569270001-
03

CE RUSSAS 2328011 Hospital e Maternidade Divina
Providência de Russas

006552670001-
17

CE SAO BENEDITO 8006407 Oftalmoclínica Ibiapaba 038933120001-
60

CE SAO GONCALO DO
AMARANTE 2427125 Hospital Geral Luíza Alcântara Silva 075336560001-

19

CE SENADOR POMPEU 2798425 Clínica de Olhos e Ouvidos Dr. Miguel
Franco

723134300001-
74

CE SOBRAL 2424533 Clínica de Olhos de Sobral 035857320001-
89

CE SOBRAL 3021114 Santa Casa de Misericórdia de Sobral 078183130001-
09

CE SOBRAL 2424592 Oftalmoclínica Sobralense 234600660001-
60

CE TAUA 7066848 Clínica de Olhos Santa Tereza 154628840001-
73

CE TIANGUA 3019446 Clínica de Oftalmologia Santa Luzia 048830730001-
20

ES VILA VELHA 2494442 Hospital Evangélico de Vila Velha 281279260001-
61

ES VITORIA 4044916 Hospital das Clínicas 324791640001-
30

GO AGUAS LINDAS DE
GOIAS 3122468 Instituto de Olhos Águas Lindas 058897710001-

03

GO ANAPOLIS 2569809 HOA 004674440001-
31

GO APARECIDA DE
GOIANIA 3225143 Hospital de Olhos de Aparecida 061551070001-

95

GO GOIANIA 2659832 Centro de Referência em Oftalmologia
UFG

015676010001-
43

GO GOIANIA 2338424 Hospital das Clínicas 015676010002-
24

GO GOIANIA 2338386 Fundação Banco de Olhos de Goiás 026007400001-
94

GO GOIANIA 7002777 Cliame 032915310001-
79

MA GRAJAU 2462745 Centro de Especialidades Ambulatoriais
Dr. Itamar Guará

063770630001-
48

MA IMPERATRIZ 5371198 Clínica de Olhos Dr. Jose Afrânio 079009810001-
72

MA IMPERATRIZ 6897525 CAV Centro Avançado da Visão 142863580001-
37

MA PACO DO LUMIAR 6970060 Hospital do Olho Paco do Lumiar 028245080001-
30

MA PARNARAMA 6360645 Policlínica 1 De Maio 061151170001-
05

MA PRESIDENTE DUTRA 6141994 Centro de Olhos de Presidente Dutra 351671050001-
14

MA SAO LUIS 3549097 Oftalmo Day Clinic 046782510001-
80

MA SAO LUIS 6649270 Centro de Olhos Maranhense 061765990001-
03

MA SAO LUIS 2726653 Hospital Universitário HUUFMA 062791030002-
08
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MG ALMENARA 2108992 Hospital Deraldo Guimarães 201806340001-
80

MG ARACUAI 5824591 CISMEJE 007459320001-
63

MG BELO HORIZONTE 2695049 Nm Núcleo Médico LTDA 045903350001-
68

MG BELO HORIZONTE 4034236 Hospital Universitário Ciências Médicas 171782030006-
80

MG BELO HORIZONTE 27014 Santa Casa de Belo Horizonte 172098910001-
93

MG BELO HORIZONTE 26808 Hospital Evangélico de Belo Horizonte 172147430001-
67

MG BELO HORIZONTE 27049 Hospital das Clínicas da UFMG 172179850034-
72

MG BELO HORIZONTE 26719 Centro Oftalmológico de Minas Gerais 173576410001-
09

MG BELO HORIZONTE 3265846 Centro Municipal de Oftalmologia de
Belo Horizonte

187153830001-
40

MG BELO HORIZONTE 2200414 Fundação Hilton Rocha 226699150019-
56

MG BETIM 3476014 CISMEP 058028770001-
10

MG BETIM 2125943 Centro R E Especialidades Divino
Ferreira Braga

187153910001-
96

MG CONTAGEM 2188937 Eldorado Clínica Oftalmológica LTDA 011126650001-
50

MG CONTAGEM 2154676 IMOC Instituto Mineiro de Olhos
Contagem LTDA

084087230001-
36

MG CONTAGEM 7221029 CEOC Centro Especializado em
Oftalmologia de Contagem

176414310001-
30

MG CONTAGEM 2189941 Centro de Consultas Especializadas Iria
Diniz CCE Iria Diniz

182120840001-
92

MG DIVINOPOLIS 2159252 Hospital São Joao De Deus 201460640001-
02

MG GOVERNADOR
VALADARES 2222159 CROS Centro de Referência em

Oftalmologia Social
206228900001-

80

MG GOVERNADOR
VALADARES 2118661 Hospital Bom Samaritano 227091090002-

16

MG GUANHAES 2144530 Hospital Regional Imaculada Conceição 207243570001-
20

MG IBIRITE 2197715 Centro de Especialidades de Ibirité 187154900001-
78

MG IPATINGA 3404382 Núcleo Avançado em Oftalmologia 030026210002-
83

MG IPATINGA 2805421 Hospital de Olhos Vale do Aço LTDA 050111790001-
04

MG ITABIRA 2218690 Hospital Municipal Carlos Chagas 198784040027-
40

MG ITANHANDU 2764792 Casa de Caridade de Itanhandu 212042760001-
61

MG ITUIUTABA 2200902 Hospital São Jose 213200640001-
40

MG JANAUBA 2764032 Centro Oftalmológico de Janaúba 045486270001-
32

MG JUIZ DE FORA 3154920 ACISPES 012034850001-
83
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MG JUIZ DE FORA 2153742 Associação dos Cegos em Juiz de Fora 215935200001-
25

MG MIRAI 2161702 Casa de Caridade São Vicente De Paulo 225323110001-
34

MG MONTES CLAROS 2149990 Hospital Santa Casa de Montes Claros 226699310001-
10

MG MURIAE 4042085 Casa de Caridade de Muriaé Hospital
São Paulo

227804980001-
95

MG PASSOS 2775999 Santa Casa de Misericórdia de Passos 232788980001-
60

MG PATROCINIO 2152991 Hospital das Clínicas de Patrocínio LTDA 033756100001-
68

MG PIRAPORA 2119528 Hospital Dr. Moisés Magalhães Freire 091523450001-
35

MG PIUMHI 2172887 Serviço de Diagnóstico por Imagem e
Exames Laboratoriais

167813460001-
04

MG PONTE NOVA 2099497 CISAMAPI 010956670001-
88

MG UBA 2195437 Hospital Santa Isabel 253358030001-
28

MG UBERABA 2206595 Hospital de Clínicas da UFTM 254374840002-
42

MG UBERLANDIA 2146339 Ambulatório Amélio Marques 256483870001-
18

MG VICOSA 2128047 CISMIV 023263650001-
36

MS CAMPO GRANDE 9733 Hospital São Julião Cedami Casa Vovó
Túlia

032738850001-
90

MS CAMPO GRANDE 9717 Santa Casa 032765240001-
06

MS CAMPO GRANDE 21784 CEM Centro Especializado Municipal
Pres. Jânio Quadros

035015090001-
06

MS CAMPO GRANDE 9709 Ebserh Hospital Universitário Maria
Aparecida Pedrossian

151264370018-
91

MS FATIMA DO SUL 2558610 Hospital da SIAS 019511770001-
36

MS PONTA PORA 6499929 Centro Regional de Especialidade Dr.
João Kayatt

034347920001-
09

MS SAO GABRIEL DO
OESTE 6452116 Centro de Especialidades Médicas 153895880001-

94

MS SIDROLANDIA 3510409 Clínica de Especialidades Médicas 035015740001-
31

MT ALTO PARAGUAI 2768143 ESF II Hélio Correa da Costa 036485320001-
28

MT BARRA DO GARCAS 2395762 Centro de Referência Regional de
Especialidade em Saúde

034392390001-
50

MT CACERES 2534460 Hospital Regional Dr. Antonio Fontes 044413890001-
61

MT CACERES 3771393 COC Centro Oftalmológico de Cáceres 071720790001-
87

MT CUIABA 2473062 Hospital de Olhos de Cuiabá 001085580001-
95

MT CUIABA 2659107 Hospital Geral 034684850001-
30

MT CUIABA 2534436 Instituto Lions da Visão 039846240001-
89
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MT CUIABA 4069463 Secretaria de Estado de Saúde de Mato
Grosso

044413890001-
61

MT CUIABA 6331378 Centro Cuiabano de Excelência em
Oftalmologia LTDA

096445780001-
55

MT CUIABA 2495015 Hospital e Pronto Socorro Municipal de
Cuiabá

150843380001-
46

MT CUIABA 2655411 Hospital Universitário Júlio Muller 330045400001-
00

MT JUINA 4069803 Hospital Municipal de Juína 153592010001-
57

MT MIRASSOL D'OESTE 2395231 Centro de Saúde de Mirassol D´Oeste 037554770001-
75

MT NOVA MUTUM 2398664 Centro de Saúde Rural 247721620001-
06

MT PRIMAVERA DO LESTE 2397552 Centro de Especialidade Médica Osvaldo
Cruz

019740880001-
05

MT RONDONOPOLIS 2396807 CEADAS Centro de Especialidades
Apoio e Diagnóstico Albert Sabin

033471010001-
21

MT RONDONOPOLIS 2604434 Hospital Regional Irmã Elza Giovanella 044413890001-
61

MT SINOP 6292313 CEM Centro de Especialidades Médicas
de Sinop

150240030001-
32

MT SORRISO 2533871 AME Ambulatório Multiprofissional de
Especialidades

032390760001-
62

MT SORRISO 2795469 Centro de Reabilitação Renascer 032390760001-
62

MT VARZEA GRANDE 2390833 Centro Especializado em Saúde CES 035075480001-
10

PA ANANINDEUA 2328844 Clínica de Olhos São Lucas 007360390001-
71

PA ANANINDEUA 6250564 Hospital Modelo de Ananindeua 106787900001-
12

PA ANANINDEUA 7278853 HOF Ananindeua 108471150002-
50

PA ANANINDEUA 7283423 Clínica Dr. Galileu 183942750001-
12

PA BELEM 5022517 HOF Hospital Oftalmológico Dra. Cynthia
Charone

077742110001-
20

PA BELEM 2694751 Hospital Universitário Bettina Ferro de
Souza

346217480001-
23

PA CASTANHAL 3314391 Hospital Oftalmológico Dra. Cynthia
Charone HOF

063134760001-
69

PA PARAUAPEBAS 7371586 Policlínica Municipal de Parauapebas 229809990001-
15

PB CAMPINA GRANDE 2363194 Oftalmoclínica Saulo Freire LTDA 005182510001-
62

PB CAMPINA GRANDE 2363054 Clinica de Olhos Francisco Pinto 093791570001-
44

PB JOAO PESSOA 5842026 Oftalmoclínica Saulo Freire LTDA 005182510002-
43

PB JOAO PESSOA 2357402 Centro Medico Audiovisual LTDA 039151580001-
80

PB JOAO PESSOA 2755785 Memorial Santa Luzia LTDA 044086730001-
36

PB JOAO PESSOA 6442862 Centro de Olhos da Paraíba 114814580001-
26
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PB POMBAL 2592088 Centro de Saúde Avelino Queiroga 089486970001-
39

PB SOUSA 7329555 Sistema de Assistência Social e de
Saúde SAS

076789500003-
80

PE AGRESTINA 2433877 Hospital Geral Amélia Gueiros Leite 100752320001-
62

PE CABO DE SANTO
AGOSTINHO 24244 GOPE 021609610001-

99

PE CARUARU 3719278 Clínica de Olhos Caruaru 044821400001-
02

PE CARUARU 5309859 Clínica de Olhos Harley Street 070227200001-
05

PE GARANHUNS 7237715 Oftalmo PE 128690110001-
91

PE GOIANA 8013233 Hospital da Visão de Goiana 026018250001-
97

PE JABOATAO DOS
GUARARAPES 6528791 IMOP 119213330001-

70

PE JABOATAO DOS
GUARARAPES 3650413 SEOPE 3 354705740004-

50

PE LIMOEIRO 5408563 IOP Instituto de Olhos de Pernambuco 086687450001-
35

PE OLINDA 7642288 IMEPE 138828070001-
47

PE OLINDA 2345196 CLINOPE 353159930002-
56

PE OLINDA 2571528 SEOPE 2 354705740002-
99

PE PAULISTA 7283601 CEVIPE 134369620001-
30

PE PETROLINA 5332575 FBOVSF 053145630004-
10

PE RECIFE 884 PCO 104553500001-
04

PE RECIFE 558 US 217 Centro Médico Sen. José Ermírio
de Moraes

105650000001-
92

PE RECIFE 485 Fundação Altino Ventura 106678140001-
38

PE RECIFE 2777460 Hospital Santo Amaro 108697820004-
04

PE RECIFE 1961 Oftalmo 108967850003-
48

PE RECIFE 2319187 IOR 109700770001-
48

PE RECIFE 477 Hospital Oswaldo Cruz 110225970013-
25

PE RECIFE 396 Hospital das Clínicas 241344880002-
99

PE RECIFE 795 CLINOPE 353159930003-
37

PE RECIFE 2354942 SEOPE 354705740001-
08

PE RECIFE 2354888 Hospital de Olhos Santa Luzia 410440090001-
81

PI TERESINA 2726971 Hospital Getúlio Vargas 065535640104-
43
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PR CAMPO LARGO 3477940 Clínica de Olhos de Curitiba Instituto de
Córnea e Catarata SC LTDA

005292930002-
80

PR CASCAVEL 2737493 Clínica de Olhos Dr. Romeu Tolentino 024093210001-
70

PR CASCAVEL 2738384 Instituto da Visão 025512360001-
41

PR CORNELIO PROCOPIO 6602789 Hospital de Olhos de Cornélio Procópio 123424830001-
91

PR CURITIBA 2384299 Hospital de Clínicas 750956790002-
20

PR CURITIBA 15636 Hospital de Olhos do Paraná 761040580001-
47

PR CURITIBA 15245 Hospital Universitário Evangélico de
Curitiba HUEC

765756040002-
09

PR CURITIBA 15563 Hospital Infantil Pequeno Príncipe 765915690001-
30

PR CURITIBA 16209 Oftalmoclínica Curitiba 807648890001-
12

PR FRANCISCO BELTRAO 6424341 Hospital Regional do Sudoeste Walter
Alberto Pecoits F B

764168660045-
60

PR GUARAPUAVA 2741687 CIS Centro Oeste 036015190001-
13

PR JACAREZINHO 3647153 Hospital de Olhos Norte Pioneiro 074424790001-
65

PR LONDRINA 2578506 HOFTALON Hospital De Olhos 071943410001-
94

PR MARINGA 3477304 Instituto do Ver Vítreo e Retina 056841550001-
08

PR MARINGA 6466265 Hospital da Visão do Paraná 101437370001-
17

PR PARANAGUA 2683083 Clínica de Olhos 776330060001-
20

PR PARANAVAI 2753685 Clinica de Olhos Paranavai LTDA 769537020001-
51

PR PARANAVAI 2754738 Santa Casa de Paranavaí 797244230001-
04

PR PATO BRANCO 5371902 Clinica de Olhos Granzotto 087228240001-
87

PR UMUARAMA 5757711 Hospital de Olhos de Umuarama 083120790001-
06

PR UMUARAMA 2594471 Clinica Oftalmológica Umuarama 808968060001-
49

RJ BELFORD ROXO 2296764 Casa de Saúde e Maternidade Nossa
Senhora da Glória

307925270001-
67

RJ CAMPOS DOS
GOYTACAZES 2287250 Sociedade Portuguesa de Beneficência

de Campos
289610840001-

49

RJ DUQUE DE CAXIAS 2277549 Serviço de Assistência Social Evangélico
SASE

339741060004-
98

RJ ITAPERUNA 2278855 Hospital São Jose do Avaí 296406120001-
20

RJ MESQUITA 6224806 Walgland de Freitas Bodrim Castro 105330520001-
87

RJ NITEROI 12505 Hospital Universitário Antonio Pedro 285232150003-
78

RJ NITEROI 12610 Hospital de Olhos Santa Beatriz 300792220001-
02
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RJ NOVA IGUACU 2281988 Clínica Central 425992580001-
04

RJ PETROPOLIS 3148130 Clínica de Olhos Dr. Tannure 365371730001-
90

RJ PIRAI 2267187 Hospital Flávio Leal 314242450001-
70

RJ RIO BONITO 2296241 Hospital Regional Darcy Vargas 315174930001-
65

RJ RIO DE JANEIRO 2269880 MS HGB Hospital Geral de Bonsucesso 003945440202-
91

RJ RIO DE JANEIRO 2273659 MS Hospital Federal da Lagoa 003945440204-
53

RJ RIO DE JANEIRO 2269988 MS HSE Hospital dos Servidores do
Estado

003945440211-
82

RJ RIO DE JANEIRO 2269481 SMS Hospital Municipal da Piedade Ap
32

033903450001-
97

RJ RIO DE JANEIRO 2270102 Centro Medico Darke 294174580001-
22

RJ RIO DE JANEIRO 2269783 UERJ Hospital Universitário Pedro
Ernesto

335400140017-
14

RJ RIO DE JANEIRO 2280167 UFRJ Hospital Universitário Clementino
Fraga Filho

336636830053-
47

RJ RIO DE JANEIRO 2295415 Hospital Universitário Gaffrée e Guinle 340230770002-
80

RJ RIO DE JANEIRO 2270498 CEPOA Clinica de Oftalmologia 421613070001-
14

RJ RIO DE JANEIRO 2270099 CAME 735212960001-
60

RJ SAO GONCALO 2291525 Oftalmoclínica São Gonçalo 395224040001-
80

RJ VALENCA 2295075 Hospital Gustavo Monteiro Júnior 323528090001-
79

RJ VOLTA REDONDA 25143 Hospital Municipal Dr. Munir Rafful 032726990001-
37

RN ACU 2410532 Hospital Geral de Oftalmologia 024218280001-
49

RN ALEXANDRIA 2407566 Hospital Maternidade Joaquina Queiroz 080211230001-
10

RN ALEXANDRIA 6081347 Complexo Hospitalar e Centro de
Imagem Elizabete Dantas

101403240001-
89

RN CAICO 3733114 Instituto de Olhos do Serido IOS 063485900001-
24

RN CAICO 6733581 Clínica de Olhos Dr. Salvador Santos 133019290001-
00

RN PARNAMIRIM 2473402 CRO 356527830001-
72

RN GOIANINHA 6855512 Prontoclínica 015027460002-
47

RN JOAO CAMARA 5886368 Hospital Clínica Visão 036875430001-
17

RN MOSSORO 2389088 Hospital Geral de Oftalmologia 010122010001-
71

RN MOSSORO 2371685 Clínica de Otorrinos 245210560001-
50

RN NATAL 3931943 Centro Avançado de Oftalmologia 015027460001-
66
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RN NATAL 3665216 Visão Clinica 036949110001-
54

RN NATAL 3052338 Instituto da Visão 044578360001-
70

RN NATAL 6505546 Clínica de Olhos Los Angeles 092901940001-
81

RN NATAL 2409178 Oftalmoclínica Natal 241947220001-
92

RN PAU DOS FERROS 2687895 Instituto de Oftalmologia de Pau dos
Ferros

036309590001-
07

RN SANTA CRUZ 6514995 OFTALMED Hospital de Olhos 107221980001-
70

RN SANTO ANTONIO 7172176 Update 027668750004-
77

RN SAO GONCALO DO
AMARANTE 7174527 Hospital de Olhos da Zona Norte 157516500001-

46

RS CAXIAS DO SUL 2223538 Hospital Geral 886487610018-
43

RS ERECHIM 2707918 Fundação Hospitalar Santa Terezinha de
Erechim

894212590001-
10

RS FARROUPILHA 6631908 Clinica Oftalmofar LTDA 034556740001-
79

RS FAXINAL DO SOTURNO 2244101 Hospital de Caridade São Roque 898913370001-
40

RS IJUI 2261057 Hospital de Caridade de Ijuí 907305080001-
38

RS PASSO FUNDO 2244969 Hospital de Olhos Lions Passo Fundo 007653840001-
33

RS PELOTAS 2253046 UCPEL Hospital Universitário São
Francisco de Paula

922389140002-
94

RS PORTAO 2232170 Hospital de Portão 882636860001-
54

RS PORTO ALEGRE 2693801 Associação Hospitalar Vila Nova 049944180001-
12

RS PORTO ALEGRE 2237601 Hospital de Clínicas 870205170001-
20

RS PORTO ALEGRE 2237571 Hospital Nossa Senhora da Conceição 927871180001-
20

RS PORTO ALEGRE 2237253 Irmandade da Santa Casa de
Misericórdia de Porto Alegre

928150000001-
68

RS PORTO ALEGRE 5026253 Hospital Porto Alegre 928311630002-
15

RS PORTO ALEGRE 2237881 Hospital Banco de Olhos de Porto Alegre 929628690020-
06

RS SANTO ANGELO 2259907 Hospital Santo Ângelo 962104710001-
01

RS TENENTE PORTELA 5384117 Hospital Santo Antônio Tenente Portela 085791640001-
27

RS TRES DE MAIO 2250837 Hospital São Vicente De Paulo 929628690007-
20

RS TRES PASSOS 2265664 Oftalmoclínica Três Passos LTDA 000636170001-
56

SC ARARANGUA 3251411 Clínica de Olhos São Jose 056991580002-
04

SC BLUMENAU 3533778 Clínica de Olhos Santa Isabel 073986400001-
40
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SC CHAPECO 2537443 Clínica de Olhos Dr. Delso Bonfante SC
LTDA

007534930001-
30

SC CHAPECO 6361315 Secretaria Municipal de Saúde 830218080001-
82

SC FLORIANOPOLIS 3321452 HOF Hospital de Olhos de Florianópolis 021459080001-
19

SC FLORIANOPOLIS 6292224 Instituto de Olhos de Florianópolis II 818662380002-
87

SC FLORIANOPOLIS 2691841 Hospital Governador Celso Ramos 829512450008-
35

SC FLORIANOPOLIS 3157245 Hospital Universitário 838995260001-
82

SC ITAJAI 2522691 Hospital e Maternidade Marieta Konder
Bornhausen

601949900022-
00

SC SAO JOSE 2555646 Hospital Regional de São José
Drhomero Miranda Gomes

829512450010-
50

SE ARACAJU 6644155 IOSE 109744060002-
00

SE ARACAJU 2240 CEMAR Augusto Franco 131287800001-
00

SE ESTANCIA 6755941 IOSE 109744060004-
71

SE ITABAIANA 6312454 IOSE 109744060001-
29

SE LAGARTO 7081685 IOSE 109744060005-
52

SE NOSSA SENHORA DO
SOCORRO 6671322 IOSE 109744060003-

90

SE PROPRIA 7253958 IOSE 109744060006-
33

SE PROPRIA 6813437 Medical Vision Clinica de Olhos 137687120001-
05

SP ARARAQUARA 2082527 Santa Casa de Araraquara 439649310001-
12

SP ARARAQUARA 7221967 CRESEP Hospital de Olhos 563587810001-
45

SP BARIRI 2791676 Organização Social Vitale Saúde 446902380001-
61

SP BARUERI 6095666 Hospital Municipal de Barueri Dr.
Francisco Moran

465230150008-
01

SP BRAGANCA PAULISTA 2704900 Hospital Universitário São Francisco na
Providência de Deus

532212550051-
00

SP BURITAMA 2079461 Santa Casa de Misericórdia São
Francisco Buritama

444354510001-
27

SP CAFELANDIA 2791684 Santa Casa de Cafelândia 459236870001-
75

SP CARAGUATATUBA 2056860 CEM Dra. Zilda Arns Neumann
Caraguatatuba

464828400001-
39

SP CARDOSO 2082071 Santa Casa de Cardoso 563638070001-
43

SP CATANDUVA 2058618 Hospital da Visão Chimello 045059740001-
88

SP CATANDUVA 2089327 Hospital Padre Albino Catanduva 470748510008-
19

SP CATANDUVA 2089335 Hospital Escola Emílio Carlos Catanduva 470748510009-
08
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SP GUARATINGUETA 2031027 Assistência Médica Especializada 466805000001-
12

SP HERCULANDIA 2080281 Hospital São José de Herculândia 725517990001-
15

SP IBIRA 2082551 Santa Casa de Ibirá 483210380001-
92

SP ITU 3322629 Ambulatório de Especialidades Médicas 466344400001-
00

SP JACAREI 2084937 Serviço Integrado de Medicina 466941390001-
83

SP JUNDIAI 2701561 Instituto Jundiaiense Luiz Braille Unidade
I

509588590001-
86

SP LENCOIS PAULISTA 2077582 Hospital Nossa Senhora da Piedade 514251060001-
78

SP PALMEIRA D'OESTE 2079291 Santa Casa de Palmeira D´Oeste 505707530001-
00

SP RANCHARIA 2081873 Hospital e Maternidade de Rancharia 556867860001-
34

SP SANTA BARBARA
D'OESTE 6212581 AME Ambulatório Médico de

Especialidades Santa Bárbara D´Oeste
463745000265-

84

SP SANTA BARBARA
D'OESTE 2066637 Centro de Especialidade 464224080001-

52

SP SANTA BARBARA
D'OESTE 2079232 Hospital Santa Bárbara 567253850001-

09

SP SAO CARLOS 2080931 Santa Casa de São Carlos 596103940001-
42

SP SAO JOSE DO RIO
PRETO 6056148

AME Ambulatório Médico de
Especialidades de São José do Rio

Preto

463745000187-
27

SP SAO JOSE DO RIO
PRETO 2091305 H O Redentora Hospital de Olhos 499756000001-

64

SP SAO JOSE DO RIO
PRETO 2097656 HORP Hospital do Olho Rio Preto 518468710001-

61

SP SAO JOSE DO RIO
PRETO 2077396 Hospital de Base de São José do Rio

Preto
600037610001-

29

SP SAO JOSE DOS
CAMPOS 2085577 Hospital Argia Provisão 516199060002-

00

SP SAO PAULO 2091550 Instituto CEMA de Oftalmologia e
Otorrinolaringologia

034563040001-
56

SP SAO PAULO 2688638 Instituto Suel Abujamra 050954740001-
88

SP SAO PAULO 2075962 Hospital da Santa Casa de Santoo
Amaro

570389520001-
11

SP SAO PAULO 2077485 Hospital São Paulo Hospital De Ensino
da UNIFESP São Paulo

616995670001-
92

SP SAO VICENTE 3518108 IBV Instituto Brasileiro de Visão São
Vicente

048278270001-
24

SP SOROCABA 2078813 Hospital Oftalmológico de Sorocaba 507955660002-
06

SP SUMARE 2083981 Hospital Estadual Sumaré 463745000137-
68

SP TAQUARITINGA 2747308 Hospital de Olhos Lions Manoel Dante
Buscardi

014212190001-
27

SP TAUBATE 3126838 Hospital Regional do Vale do Paraíba 609757370072-
45

TO ARAGUAINA 6216420 Ambulatório de Especialidades 018307930001-
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Araguaína 39

TO AUGUSTINOPOLIS 2468972 Hospital Regional de Augustinópolis 250531170051-
23

TO DIANOPOLIS 2786095 Hospital Regional de Dianópolis 250531170031-
80

TO GURUPI 2786109 Hospital Regional de Gurupi 250531170056-
38

TO PORTO NACIONAL 2468778 Centro Oftalmológico de Porto Nacional 373158840001-
83

TO PALMAS 7024010 Vision Laser 133514120001-
18

RICARDO BARROS

Saúde Legis - Sistema de Legislação da Saúde
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CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE DO VALE DO PIRANGA - CISAMAPI 
 
 
Este instrumento de consolidação, ora denominado "Estatuto Consolidado do 
CISAMAPI", complementa a consolidação de contrato de consórcio público do 
CISAMAPI aprovado pela Assembleia Geral do CISAMAPI em 22 de dezembro 
de 2021. 
 
 
O CISAMAPI foi originalmente constituído nos termos da Lei Estadual n° 11.618 
de 04 de outubro de 1994 e na forma das Leis Municipais abaixo relacionadas: 
 

Município Consorciado Lei Municipal 

Abre Campo n° 1.012 de 06 junho de 1995 

Acaiaca n° 203 de 22 maio de 1996 

Alvinópolis n° 1.493 de 03 abril de 1997  

Amparo Serra  n° 455 de 02 junho de 1997 

Barra Longa  n° 857 de 13 junho de 1995 

Diogo de Vasconcelos n° 350 de 12 de janeiro de 1996 

Dom Silvério  n° 1.307 de11 de abril de 1997  

Guaraciaba  n° 776 de 24 de fevereiro de 1997 

Jequeri  n° 2.391 de 14 de março de 1997 

Oratórios  n° 021 de 18 de março de 1997 

Piedade de Ponte Nova  n° 677 de 21 de maio de 1997  

Ponte Nova  n° 2.036 de 19 de setembro de 1995 

Raul Soares n° 1.590 de 12 janeiro de 1996  

Rio Casca n° 1.366 de 11 de janeiro de 1996 

Rio Doce n° 600 de 10 de maio de 1996  

Santa Cruz do Escalvado  n° 355 de maio de 1995 

Santo Antônio do Grama  n° 05 de maio de 1996  

São Pedro dos Ferros  n° 129 de 16 fevereiro de 1996 

Sem Peixe  n° 011 de 31 de março de 1997 

Urucânia  n° 01 de18 de janeiro de 1996  

 
Com a vigência da Lei n° 11.107/2005 e o Decreto n° 6.017/2007 o CISAMAPI 
foi transformado em consórcio público de direito público na forma de associação 
pública, tendo sido formalizado o protocolo de intenções, subscrito em 03 de 
junho de 2009,  adquirindo personalidade jurídica de direito público mediante a 
vigência das seguintes leis municipais de ratificação do protocolo de intenções, 
ato constitutivo do CISAMAPI: 
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Município Lei Municipal 

Abre Campo n° 1.382 de 16 abril de 2010                                                               

Acaiaca n° 561 de 26 março de 2010  

Alvinópolis n° 1.810 de 28 abril de 2010  

Amparo Serra  n° 722 de 25 de maio de 2010 

Barra Longa  n° 1.072 de 12 abril de 2010              

Diogo de Vasconcelos n° 608 de 27 maio de 2010 

Dom Silvério  n° 1.552 de 04 de maio de 2010  

Guaraciaba  n° 1.091 de 14 de maio de 2010 

Jequeri  n° 49 de 11 de maio de 2010 

Oratórios  n° 357 de 11 maio de 2010 

Piedade de Ponte Nova  n° 1.033 de 06 de maio de 2010 

Ponte Nova  n° 3.459 de 1 º julho 2010 

Raul Soares n° 022 de 29 de abril de 2010  

Rio Casca n° 1.732 de 20 de maio de 2010  

Rio Doce n° 858 de 30 de abril de 2010  

Santa Cruz do Escalvado  n° 823 de 12 abril de 2010  

Santo Antônio do Grama  n° 415 de 19 de maio de 2010  

São José do Goiabal n° 990 de maio de 2010 

São Pedro dos Ferros  n° 28 de 30 abril de 2010  

Sem Peixe  n° 211 de 12 de maio de 2010  

Urucânia  n° 107 de 05 de abril de 2010  

 
O CISAMAPI foi constituído e instalado como pessoa jurídica de direito público 
interno, na forma de associação pública e de natureza autárquica na data de 17 
de maio de 2010 conforme ato publicado na Imprensa Oficial do Estado de 
Minas Gerais, edição do dia 18 de maio de 2010, caderno 1, página 63, 
fundamentado no art. 4°, §5° e art. 6°, caput, inciso I e §1° da Lei n° 
11.107/2005 c/c o art. 47 do Decreto n° 6.107/2007. 
 
Posteriormente, o Município de Mariana ingressou como Ente Consorciado ao 
CISAMAPI através da Lei Municipal n° 3.229 de 25 de junho de 2018. 
 
Por fim, em dezembro de 2021, foi aprovada a consolidação do contrato de 
consórcio público do Consórcio CISAMAPI, ato de constituição do Consórcio 
CISAMAPI, que é complementado pelas normas do Estatuto na forma da 
redação ora consolidada. 
 
Desta forma, os Municípios qualificados na cláusula primeira do instrumento de 
consolidação, reunidos em assembleia, resolvem formalizar a presente 
CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
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SAÚDE DO VALE DO PIRANGA - CISAMAPI devidamente constituído como 
pessoa jurídica de direito público interno, do tipo associação pública, de 
natureza autárquica interfederativa, que tem por finalidade a consecução dos 
objetivos delineados neste instrumento, com observância da Lei 11.107/2005 e 
demais normativos pertinentes, com a finalidade de realizar a execução e a 
gestão associada de ações e serviços públicos de saúde. 
 

Ponte Nova, 25 agosto de 2022. 
 
 
 

Wagner Mol Guimarães 
Prefeito Municipal de Ponte Nova 

Presidente do CISAMAPI 
 
 

Marleyde de Paula Mucida 
Prefeita Municipal de Rio Casca 
Vice-Presidente do CISAMAPI 

 
 
 

Marco Aurélio Raminho 
Prefeito Municipal de Santo Antônio 

do Grama 
Secretário-Geral do CISAMAPI 

 

Maria Regina de Carvalho Martins 
Secretária Executiva do CISAMAPI 

 
 

 
 

Jéssica Alvarenga Soares 
Assessora Jurídica do CISAMAPI 
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Reunidos em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 25 de agosto 
de 2022, os representantes dos Municípios, membros do CISAMAPI, 
compreendendo quórum qualificado dos Entes Consorciados, resolveram 
alterar o seu Estatuto Social, que passa a vigorar com a seguinte redação 
consolidada: 
 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

 
CAPÍTULO I 

DA CONSTITUIÇÃO 
 

 Art. 1º O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO 
PIRANGA - CISAMAPI - é integrado pelos Municípios consorciados subscritores 
desta consolidação do contrato de consórcio público a seguir indicados: 
 
I. Município de Abre Campo, CNPJ n°18.837.278/0001-83;  
II. Município de Acaiaca, CNPJ n°18.295.287/0001-90; 
III. Município de Alvinópolis, CNPJ n°16.725.392/0001-96;  
IV. Município de Amparo do Serra, CNPJ n°18.316.174/0001-23;  
V. Município de Barra Longa, CNPJ n° 18.316.182/0001-70; 
VI. Município de Diogo de Vasconcelos, CNPJ n°18.295.311/0001-90;  
VII. Município de Dom Silvério, CNPJ n°18.297.226/0001-61;  
VIII. Município de Guaraciaba, CNPJ n°19.382.647/0001-53;  
IX. Município de Jequeri, CNPJ n°18.316.166/0001-87;  
X. Município de Mariana, CNPJ n°18.295.303/0001-14;  
XI. Município de Oratórios CNPJ n°01.616.836/0001-88;  
XII. Município de Piedade de Ponte Nova, CNPJ n° 18.316.257/0001-12; 
XIII. Município de Ponte Nova, CNPJ n°23.804.149/0001-29;  
XIV. Município de Raul Soares, CNPJ n°18.836.965/0001-84;  
XV. Município de Rio Casca, CNPJ n°18.836.957/0001-38;  
XVI. Município de Rio Doce, CNPJ n°18.316.265/0001-69;  
XVII. Município de Santa Cruz do Escalvado, CNPJ n°18.316.273/0001-05; 
XVIII. Município de Santo Antônio do Grama, CNPJ n°18.836.973/0001-20; 
XIX. Município de São José do Goiabal CNPJ n° 18.402.552/0001-91; 
XX. Município de São Pedro dos Ferros, CNPJ n°19.243.500/0001-82;  
XXI. Município de Sem Peixe, no CNPJ n° 01.625.189/0001-70;  
XXII. Município de Urucânia, CNPJ n°18.316.281/0001-51; 
 

Art. 2°A presente Consolidação do Estatuto do CISAMAPI entrará em 
vigor após a sua publicação, adotando-se a denominação de "Estatuto 
Consolidado do CISAMAPI ", documento regido pelas normas de direito público. 

§ 1º O Ente da Federação não indicado no art. 1° poderá integrar o 
Consórcio mediante o atendimento cumulativo dos seguintes requisitos: 
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I - Aprovação pela Assembleia Geral do Consórcio; e 
II - Lei de ratificação do contrato consolidado do consórcio público 

CISAMAPI expedida pelo próprio Município que ingressar, que poderá ser 
expedida na forma de lei de simples autorização para o ingresso em consórcio 
público, hipótese em que se estará compreendida a ratificação integral do 
contrato consolidado do consórcio público CISAMAPI; e 

§2° A deliberação da Assembleia Geral que aprovar o ingresso de 
Município não subscritor deste instrumento deverá dispor sobre as obrigações 
para a sua admissão especialmente quanto ao patrimônio do Consórcio na 
forma da Cláusula 39ª do contrato consolidado do consórcio CISAMAPI. 

§3º A lei autorizadora, que ratificar contrato consolidado do consórcio 
público CISAMAPI poderá prever reservas para afastar ou condicionar a 
vigência de cláusulas, parágrafos, incisos ou alíneas do presente instrumento, 
sendo que, nessa hipótese, o consorciamento dependerá de aprovação da 
Assembleia Geral. 
 

CAPÍTULO II 
DA DENOMINAÇÃO, PRAZO E SEDE 

 
 Art. 3° O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DO VALE DO PIRANGA - CISAMAPI é pessoa jurídica de 
direito público interno, do tipo associação pública, de natureza autárquica e 
interfederativa, com personalidade jurídica de direito público e integrará a 
administração indireta de todos os entes consorciados. 
 
 Art. 4° O Consorcio vigerá por prazo indeterminado, sendo assegurado, 
pelos consorciados, o cumprimento das responsabilidades assumidas em 
relação aos financiamentos concedidos durante a vigência do Consórcio. 
 

Art. 5° A sede do Consórcio é no endereço sito à Avenida Ernesto 

Trivellato, nº 120, bairro Triângulo, Ponte Nova, Estado de Minas Gerais. 
§1° Além da sede administrativa e assistencial indicada no caput, e 

observado o disposto neste artigo, integra o consórcio o polo administrativo e 
assistencial existente e em funcionamento no Município de Rio Casca, podendo 
ser estabelecidos novos polos administrativos e de assistência à saúde em 
Municípios consorciados desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I – Proposta de criação de iniciativa da maioria absoluta do Conselho de 
Secretários; 

II – Aprovação por quórum qualificado de 2/3 (dois terços) dos Entes 
Consorciados; 

III – Inclusão do novo polo no Estatuto do Consórcio, prescindindo de 
ratificação por lei dos Municípios consorciados. 
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§2°A área de atuação do CISAMAPI será formada pelo território dos 
Municípios consorciados, constituindo-se em uma unidade territorial sem limites 
intermunicipais para as finalidades às quais se submete, podendo prestar 
atendimento e desenvolver atividades em escritórios, laboratórios, clínicas, 
unidades de saúde dos Municípios Consorciados e, de forma complementar, da 
iniciativa privada, conforme deliberado no Estatuto do CISAMAPI. 

§3° A Assembleia Geral do Consórcio, mediante decisão de 2/3(dois 
terços) dos consorciados, poderá alterar a sede, dispensada a ratificação desta 
alteração por lei dos Municípios consorciados. 

 
 

CAPÍTULO III 
DOS OBJETIVOS E PRINCÍPIOS  

 
Art. 6° Conforme estabelecido no Contrato do Consórcio, a finalidade 

geral do CISAMAPI é realizar o desenvolvimento de ações e serviços de saúde 
em conjunto dos Entes Federados que aderirem ao Consórcio, em caráter 
complementar e obedecidos os princípios, diretrizes e normas que regulam o 
Sistema Único de Saúde - SUS, atuando nas diversas esferas da saúde, 
realizando a gestão e a execução de ações e serviços de saúde, assegurado o 
acesso universal e igualitário da população atendida pelos Municípios 
consorciados.  

PARÁGRAFO ÚNICO. São objetivos do Consórcio: 
I - Garantir a implantação das diretrizes do Sistema Único de Saúde – 

SUS nos Municípios associados, conforme estipulado nos artigos 196 a 200 da 
Constituição Federal e pela Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 
2012. 

II – Representação institucional dos Municípios que o integram, em 
assuntos de interesse comum, na área da saúde pública, perante quaisquer 
órgãos ou entidades de direito público ou privado, nacionais ou internacionais; 

III - Planejar, adotar e executar programas e medidas destinadas a 
promover a Saúde dos habitantes da região e implantar os serviços afins, tendo 
como esteio as regras e condições previstas pela Lei Federal nº. 11.107/2005 e 
Decreto nº 6.017/2007; 

IV – Assegurar, indistintamente, a prestação de serviços de saúde à 
população dos Municípios consorciados, de forma eficiente e eficaz, quer 
através de programas de atuação própria ou por originários de outras esferas 
governamentais;  

V - Otimizar o uso dos recursos humanos e materiais colocados à 
disposição do CISAMAPI; 

VI - Promover o fortalecimento e a complementação da prestação dos 
serviços básicos e de especialidades de saúde existentes nos Municípios 
consorciados; 
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VII - Estimular e propiciar a integração das diversas instituições públicas 
e privadas, para eficazmente atingir a excelência na operacionalização das 
atividades de saúde; 

VIII - Incentivar e apoiar a estruturação dos serviços básicos de saúde 
nos Municípios consorciados, objetivando a uniformidade de atendimento 
médico e de auxílio diagnóstico para a correta utilização dos serviços oferecidos 
através do CISAMAPI; 

IX – Instituir mecanismos de controle, acompanhamento e avaliação dos 
procedimentos inerentes à prestação direta e indireta de serviços de saúde à 
população regional; 

X – Adotar medidas e procedimentos destinados à promoção da saúde 
aos habitantes dos Municípios associados, em especial apoiando serviços e 
campanhas do Ministério da Saúde, Secretaria de Estado da Saúde e das 
Secretarias de Saúde dos Entes consorciados; 

XI - Viabilizar a existência de infraestrutura de saúde regional na área 
territorial do CISAMAPI; 

XII - Organizar, promover e executar sistemas de registro de preços na 
forma estabelecida pelo caput do art. 86 da Lei n° 14.133/2021 referente à 
insumos, materiais, equipamentos e serviços destinados à área de saúde para 
atendimento dos Entes Consorciados, tais como nas áreas farmacêutica, 
equipamentos de proteção individual e médico hospitalares, sem prejuízo de 
outras. 

XIII – Exercer as autorizações, delegações e deliberações da Assembleia 
Geral quanto a competências privativas ou comuns constitucionalmente, 
legalmente ou contratualmente pertencentes e/ou estabelecidas aos Municípios 
consorciados quanto a ações e serviços públicos de saúde e atividades afins, 
correlatas, suplementares, complementares ou intermediárias àquelas 
competências previstas nos incisos anteriores; 

§1° A participação de Município como Ente consorciado estará 
condicionada à ratificação da Consolidação do Contrato de Consórcio por lei, 
sendo expressamente vedada a ratificação com ressalvas ou ainda a 
desincumbência de cláusulas que sejam de caráter comum a todos os Entes 
consorciados. 

§2° Para o desenvolvimento de seus objetivos, o CISAMAPI poderá 
valer-se dos seguintes instrumentos: 

I - Firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber, 
auxílios, contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras 
entidades e órgãos de governo, inclusive com municípios que não tenham sido 
subscritores da presente Consolidação do Contrato de Consórcio Público; 

II - Promover desapropriações e instituir servidões nos termos de 
declaração de utilidade ou necessidade pública, ou interesse social, realizada 
pelo Poder Público; 
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III - Ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da 
Federação consorciados, dispensada a licitação nos casos em que a legislação 
permitir e respeitando o presente instrumento;  

IV - Estabelecer contrato de programa, contrato de rateio, termos de 
parceria e contratos de gestão para a execução das ações e a prestação dos 
serviços públicos fixados neste instrumento; 

V - Contratar operação de crédito observados os limites e condições 
estabelecidas na legislação pertinente. 

VI – Promover licitações e contratações públicas para os fins 
estabelecidos neste artigo, especialmente nos incisos XII e XIV do caput.  

§3º O CISAMAPI poderá emitir documentos de cobrança e exercer 
atividades de arrecadação de tarifas e outros preços públicos pela prestação de 
serviços ou pelo uso ou outorga de uso de bens públicos por ele administrado 
ou, mediante autorização específica, pelo ente consorciado, ficando, inclusive, 
autorizado a realizar atuar como prestador de serviços no âmbito do SUS, 
podendo emitir fatura e/ou nota fiscal; 

§4º O CISAMAPI poderá outorgar concessão, permissão ou autorização 
de obras ou serviços públicos de sua competência ou contratar com terceiros, 
nos termos da legislação federal em vigor, a execução de atividades 
intermediárias e prestação de serviços mediante autorização prevista nos 
termos da Consolidação do Contrato de Consórcio Público, e de contrato de 
programa, observada a legislação e normas gerais pertinentes. 

 
 

TÍTULO II  
DA ORGANIZAÇÃO DO CONSÓRCIO 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÔES GERAIS 
 

Art. 7° O contrato consolidado de consórcio público do CISAMAPI é o ato 
constitutivo do CISAMAPI, cabendo ao Estatuto, de forma complementar, as 
disposições de organização, atuação e funcionamento do Consórcio cujas 
disposições deverão atender a todas as cláusulas da consolidação do contrato 
de consórcio público do CISAMAPI. 

 
CAPÍTULO II 

DOS ORGÃOS 
 

Art. 8° O Consórcio é composto dos seguintes órgãos: 
I – Assembleia Geral; 
II- Presidência; 
III - Conselho de Secretários; 
IV - Secretaria Executiva; 
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V – Diretoria Administrativa e Assistencial; 
VI – Diretoria Técnica; 
VIII – Diretoria Jurídica; 
VII – Diretoria de Contabilidade; 
IX – Diretoria de Controle; 
X – Gerência de Transporte. 
§ 1º A Secretaria Executiva poderá instituir órgãos singulares ou 

colegiados, de natureza transitória. 
§ 2º O regulamento de pessoal definirá a correlação e a hierarquia 

mantidas em relação a esses órgãos pelos empregados do Consórcio. 
 

CAPÍTULO III 
DA ASSEMBLEIA GERAL 

 
Art. 9° A Assembleia Geral, instância máxima do Consórcio, é órgão 

colegiado composto pelos Prefeitos de cada um dos Municípios Consorciados. 
PARÁGRAFO ÚNICO. Ninguém poderá representar dois Municípios 

consorciados na mesma Assembleia Geral. 
 

Art. 10 A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente duas vezes por 
ano, nos meses de julho e dezembro, e extraordinariamente sempre que 
convocada. 

§1° A convocação das assembleias gerais ordinárias e extraordinárias 
será feita por meio de edital afixado na sede do Consórcio, publicação no diário 
oficial eletrônico do consórcio e, ainda, mediante expedição de comunicação 
eletrônica por aplicativo de mensagens ou outro meio eletrônico dirigida a cada 
um dos Municípios Consorciados, observada a antecedência mínima de 5 
(cinco) dias úteis. 

§2° O prazo de cinco dias úteis poderá, a critério da Presidência, ser 
reduzido para: 

I – um dia nas hipóteses de alegada urgência; 
II – seis horas nas hipóteses de emergência e/ou calamidade pública de 

saúde. 
§3° As reuniões da Assembleia Geral, bem como dos demais órgãos do 

Consórcio, poderá ser realizada presencialmente ou de forma virtual por meios 
tecnológicos de comunicação. 
 

Art. 11 Cada consorciado terá direito a um voto na Assembleia Geral. 
§ 1º O voto será público e nominal, admitindo-se o voto secreto somente 

nos casos de julgamento em que há aplicação de penalidade a empregados do 
Consórcio ou Ente consorciado. 

§ 2º O Presidente do Consórcio, salvo nas eleições, destituições e nas 
decisões que exijam quórum qualificado, votará apenas na hipótese de empate 
na respectiva votação. 
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§ 3° Havendo consenso entre os membros, às eleições e as deliberações 
poderão ser adotadas por aclamação. 
 

Art. 12 A Assembleia Geral será instalada: 
I – Em primeira convocação com a presença de entes consorciados que 

representem metade mais um dos votos totais do Consórcio; 
II – Em segunda convocação, trinta minutos após a primeira convocação 

quando não obtido o quórum, desde que presentes pelo menos 1/3 dos 
Municípios consorciados. 

§1° A assembleia poderá deliberar por maioria simples sobre todas as 
matérias de competência do Consórcio, ressalvadas as hipóteses em que seja 
exigido o quórum qualificado. 

§2° Aprovação e/ou alteração do estatuto deverá ser aprovada por 
quórum qualificado de maioria absoluta dos votos dos Entes consorciados. 
 

Art. 13 Compete à Assembleia Geral: 
I - Homologar o ingresso no Consórcio de ente ou federativo que tenha 

ratificado a Consolidação do Contrato de Consórcio Público ou que apresente 
autorização legal para compor o Consórcio através de Lei municipal; 

II - Aplicar a pena de exclusão do quadro de consorciados; 
III - Aprovar o estatuto e suas alterações; 
IV - Eleger ou destituir o Presidente, para mandato de 02 (anos), 

permitida a reeleição para um único período subsequente; 
V - Ratificar ou recusar a nomeação ou destituir o Secretário Executivo; 
VI - Aprovar: 
a) o plano plurianual de investimento do CISAMAPI;  
b) o orçamento anual do Consórcio, bem como respectivos créditos 

adicionais inclusive a previsão de aportes a serem cobertos por recursos 
advindos de contrato de rateio e/ou contrato de programa; 

c) A realização de operação de crédito; 
d) A fixação, a revisão e o reajuste de taxas, tarifas e outros preços 

públicos do consórcio;  
e) Alienação e gravação de ônus de bens do consórcio 
f) Aceitar a cessão de servidores por ente federativo consorciado ou 

conveniado ao consórcio, bem como autorizar ainda a cessão de empregado 
público do Consórcio a qualquer que seja o município consorciado; 

VII - Aprovar planos e regulamentos;  
VIII - Apreciar e sugerir medidas sobre: 
a) a melhoria dos serviços prestados pelo consórcio: 
b) o aperfeiçoamento das relações do Consórcio com órgãos públicos e 

entidades e empresas privadas. 
IX – Tomar e julgar a prestação de contas anual do Consórcio até o 

último dia útil do mês de março do ano seguinte àquele em se referir a 
prestação de contas; 
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X - Instituir através do Estatuto do Consórcio deliberação sobre a 
descrição, quantidade, forma de provimento, número de vagas, lotação e 
jornada de trabalho dos empregados públicos, sobre o regime, sobre as 
atribuições, sobre as funções gratificadas e as gratificações, bem como sobre 
quaisquer outros assuntos relacionados aos empregados públicos do 
CISAMAPI. 

XI – Deliberar sobre outros assuntos de atuação e de interesse do 
CISAMAPI. 

§ 1º Somente será aceita a cessão dos servidores com ônus para o 
Consórcio mediante decisão da maioria absoluta dos Municípios membros do 
CISAMAPI, proferida em Assembleia Geral convocada para este fim específico.  

§ 2º As competências arroladas neste artigo não prejudicam outras 
sejam reconhecidas por este Estatuto, pelo regulamento de pessoal ou outro 
ato normativo do CISAMAPI. 
 

Art. 14 O Presidente será eleito em assembleia especialmente 
convocada, podendo ser apresentada candidatura nos primeiros trinta minutos.  

§1º Somente será aceita a candidatura de Chefe de Poder Executivo de 
ente consorciado. 

§2º O presidente será eleito mediante voto público e nominal dos 
representantes dos consorciados, sejam Prefeitos Municipais, sejam 
representantes legalmente designados. 

§3º O presidente poderá ser eleito mediante aclamação, na hipótese de 
candidatura única. 

§4º Será considerado eleito o candidato que obtiver o maior número dos 
votos válidos, não podendo ocorrer a eleição sem a presença de pelo menos a 
maioria absoluta dos Municípios consorciados. 

§5° Havendo empate serão realizados novos escrutínios até que um dos 
candidatos obtenha a maioria dos votos válidos. 

§6º O processo de eleição para Presidente do Consórcio deverá ocorrer 
no mínimo trinta dias antes do término do mandato do Presidente em exercício, 
observado o disposto no §7°. 

§7º Em ano de eleição municipal, em que ocorra coincidência com a 
eleição de novo Presidente do Consórcio, serão aplicáveis as seguintes 
disposições: 

I – Terão direito de candidatar-se e de votar somente os Prefeitos eleitos 
dos Municípios consorciados e que tenham sido diplomados pela Justiça 
Eleitoral. 

II – A eleição para Presidente do Consórcio somente poderá ocorrer em 
data posterior à data-limite de diplomação dos eleitos, estabelecida pelo 
calendário expedido pelo Tribunal Superior Eleitoral. 
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Art. 15 Proclamado eleito o Presidente, a ele será dada a palavra para 
que caso queira, se manifeste sobre a substituição ou permanência do 
Secretário Executivo.  

§1º Ocorrendo a hipótese de o Presidente eleito manifestar intenção de 
substituição do Secretário Executivo, será observado o seguinte rito: 

I – Indicação do nome proposto para ocupar a Secretaria  
Executiva, com justificativa verbal do Presidente Eleito quanto a sua escolha; 

II – A indicação do novo Secretário Executivo deverá ser ratificada, em 
ato contínuo, pela Assembleia Geral mediante aprovação pelo quórum 
qualificado de maioria absoluta dos Municípios consorciados, observado o 
disposto no §4º do art. 14. 

III - Caso haja recusa do indicado, deverá haver nova indicação por parte 
do Presidente eleito até que o novo nome seja aprovado.  

§ 2º A não indicação de novo Secretário Executivo por parte do 
Presidente eleito, importará expressamente na manutenção do Secretário 
Executivo em exercício, hipótese em que ficará dispensada a ratificação pela 
Assembleia Geral. 

§ 3º O Secretário Executivo deverá, necessariamente, atender um dos 
seguintes requisitos: 

I - Possuir curso superior; ou 
II - Notória experiência: 
a) em administração pública; ou 
b) na área de saúde pública ou privada. 
 
Art. 16 Em Assembleia Geral poderá ser destituído o Presidente do 

Consórcio ou o Secretário Executivo, devendo haver clara indicação do motivo 
mediante apresentação de moção de censura e aprovação de quórum 
qualificado de 2/3 (dois terços) dos Municípios consorciados. 

§1º Caso aprovada moção de censura do Presidente do Consórcio ou do 
Secretário Executivo, estará automaticamente destituído, procedendo-se, na 
mesma assembleia, à eleição do Presidente ou indicação de novo Secretário 
Executivo, conforme o caso, para completar o período remanescente de 
mandato. 

§ 2º Na hipótese de não se viabilizar a eleição de novo Presidente, será 
designado Presidente pro tempore por maioria simples dos votos presentes, o 
qual exercerá as funções até a próxima Assembleia Geral, a se realizar no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos. 

§ 3º Rejeitada a moção de censura, nenhuma outra poderá ser apreciada 
pela Assembleia Geral nos 180 (cento e oitenta) dias corridos seguintes. 
 

Art. 17 As atas da Assembleia Geral serão registradas: 
I - Por meio de lista de presença, todos os entes federativos 

representados na Assembleia Geral, indicado o nome do representante. 
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II - de forma resumida, todas as intervenções orais e, como anexo, todos 
os documentos que tenham sido entregues ou apresentados na reunião da 
Assembleia Geral: 

III - A íntegra de cada uma das propostas votadas na Assembleia bem 
como a proclamação de resultados. 

§ 1º No caso de votação secreta, a expressa motivação do segredo e o 
resultado de votação. 

§ 2º Somente se reconhecerá sigilo de documentos e declarações 
efetuadas na Assembleia Geral mediante decisão na qual se indiquem 
expressamente os motivos do sigilo. A decisão será tomada pela metade mais 
um, dos votos dos presentes e a ata deverá indicar expressa e nominalmente 
os representantes que votaram a favor e contra o sigilo. 

§ 3º A ata será rubricada em todas as suas folhas, inclusive de anexos, 
por aquele que lavrou, por quem presidiu e pelos entes consorciados com 
direito a voto na Assembleia Geral. 

§4° Na hipótese de reunião virtual, mediante utilização de aplicativo 
eletrônico de videoconferência e/ou similar, será expedida ata em meio 
eletrônico que será firmada: 

I – Pelo Presidente na hipótese de reunião virtual da assembleia e da 
Presidência; 

II – Pelo Secretário Executivo nas demais hipóteses de reuniões virtuais 
dos Órgãos do Consórcio. 

§5° A ata expedida na forma do §4° será firmada por assinatura 
eletrônica qualificada, em conformidade com o disposto no art. 10, §1° da MP 
2.200-2/2001 c/c o art. 4°, caput, inciso III da Lei n° 14.063/2020 e, após a 
certificação de sua publicação em sítio eletrônico mantido pelo Consórcio, 
gozará de plena eficácia aplicável aos documentos públicos. 
 

Art. 18 Sob pena de ineficácia das decisões nela tomadas, íntegra da ata 
da Assembleia Geral será, em até dez dias, publicada em sítio eletrônico do 
CISAMAPI e, ainda, no Diário Oficial Eletrônico do CISAMAPI. 

 
Art. 19 Mediante o pagamento das despesas de reprodução, cópia da ata 

será fornecida para qualquer cidadão, independentemente da demonstração de 
interesse. 

 
CAPÍTULO IV 

DA PRESIDÊNCIA 
 

 Art. 20 A Presidência do CISAMAPI é composta pelos cargos de 
Presidente, Vice-Presidente e Secretário-Geral eleitos dentre os Chefes do 
Poder Executivo pela Assembleia Geral. 
 §1º Compete ao Presidente do CISAMAPI, sem prejuízo de outras 
disposições do contrato de consórcio público do CISAMAPI e deste Estatuto: 
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 I - Autorizar o Consórcio a ingressar em juízo; 
 II - Convocar e presidir as reuniões da Assembleia Geral; 
 III - Representar judicial e extrajudicialmente o CISAMAPI, cabendo ao 
Vice-Presidente, substituí-lo em seus impedimentos e suspeições; 
 IV - Movimentar em conjunto com o Secretário Executivo as contas 
bancárias e recursos do CISAMAPI, autorizada a delegação desta atribuição; 
 V - Dar posse aos empregados públicos concursados do CISAMAPI, bem 
como nomear os empregados públicos em comissão de livre nomeação e 
exoneração; 
 VI - Ordenar as despesas do Consórcio e responsabilizar-se pela sua 
prestação de contas; 
 VII - Convocar reuniões com a Secretaria Executiva e Conselho de 
Secretários; 
 VIII - Homologar e adjudicar as licitações realizadas pelo Consórcio; 
 IX - Expedir resoluções da Assembleia Geral e do Conselho de 
Secretários para dar força normativa às decisões estabelecidas nesses 
colegiados; 
 X - Expedir portarias e decretos para dar força normativa às decisões 
monocráticas de competência do Presidente do CISAMAPI; 
 XI - Delegar atribuições e designar tarefas para as unidades do 
CISAMAPI; 
 XII - Julgar, em última instância, recursos relativos à: 
 a) Homologação de inscrição e de resultados de concursos públicos; 
 b) Impugnação de edital de licitação, bem como os relativos à 
inabilitação, desclassificação, homologação e adjudicação; 
 c) decisões proferidas pelo Secretário Executivo na aplicação de 
penalidades a empregados do Consórcio. 
 d) demais decisões proferidas pelos órgãos do Consórcio, excluídas as 
deliberações da Assembleia Geral  
 XIII - Zelar pelos interesses do Consórcio, exercendo todas as 
competências que não tenham sido outorgadas pela Consolidação do Contrato 
de Consórcio Público ou por este Estatuto a outro órgão do Consórcio. 
 XIV – Aprovar para posterior deliberação da Assembleia Geral: 
 a) Plano Plurianual de Investimentos; 
 b) Orçamento Anual do exercício seguinte, bem como respectivos 
créditos adicionais, inclusive previsão de aportes a serem cobertos por recursos 
advindos de Contrato de Rateio; 
 XV - Planejar todas as ações de natureza administrativa do CISAMAPI, 
fiscalizando a Secretaria Executiva na sua execução; 
 XVI - Elaborar e propor a Assembleia Geral alterações no quadro de 
pessoal do CISAMAPI; 
 XVII - Aprovar a celebração dos instrumentos de gestão, contratos e 
congêneres previstos neste instrumento; 
 XVIII - Propor o Plano de Carreira dos funcionários do Consórcio; 
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 XIX - Aprovar previamente a contratação de pessoal por tempo 
determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse 
público nos termos previsto neste instrumento; 
 XX - Elaborar e promover alteração e/ou revisão do Estatuto do 
CISAMAPI, com auxílio da Secretaria Executiva, submetendo tal proposição à 
aprovação da Assembleia Geral; 
 XXI - Solicitar a cessão de servidores dos entes consorciados; 
 XXII - Propor à Assembleia Geral a alteração deste instrumento; 
 XXIII - Definir e acompanhar a execução da política patrimonial e 
financeira e os programas de investimento do CISAMAPI; 
 XXIV – Decidir, em única instância administrativa, sobre aplicação de 
penalidade de demissão de empregado do CISAMAPI; 
 XXV – Decidir sobre revisão geral anual dos vencimentos dos 
empregados do Consórcio, observada a existência de previsão no orçamento 
do CISAMAPI. 
 XXVI - Deliberar sobre outras matérias de natureza administrativa do 
CISAMAPI não atribuídas à competência da Assembleia Geral e não elencadas 
neste artigo. 
 §2º Em assuntos de interesse comum ou de maior repercussão para as 
atividades do Consórcio Público, fica autorizado o Presidente a representar os 
Municípios consorciados perante outras esferas de governo, inclusive com o 
objetivo de celebrar convênios com entidades governamentais ou privadas, 
nacionais ou estrangeiras, defender as causas municipalistas e/ou regionais, 
dentre outros assuntos. 
 §3º As competências previstas neste artigo poderão ser delegadas 
mediante Portaria específica expedida pela Presidência. 
 §4º Por razões de urgência ou para permitir a celeridade na condução 
administrativa do Consórcio, o Secretário Executivo poderá praticar atos ad 
referendum do Presidente. 
 §5º O Presidente, Vice-Presidente e Secretário-Geral serão eleitos para 
exercer mandato de dois anos, permitida uma única reeleição para o mandato 
subsequente. 
 §6° Em caso de vacância dos cargos de Presidente e Vice-Presidente 
será realizada a eleição para o seu preenchimento, no prazo de até 60 
(sessenta) dias e enquanto não realizada a eleição à Presidência e Vice-
Presidência serão exercidas pelos Prefeitos mais idosos sucessivamente. 
  

Art. 21 Compete ao Vice-Presidente do CISAMAPI: 
 I - Substituir e representar o Presidente em todas suas ausências e 
impedimentos; 
 II - Assessorar o Presidente e exercer as funções que lhe forem 
delegadas; 
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 III - Assumir interinamente a Presidência do CISAMAPI, no caso de 
vacância, quando esta ocorrer na segunda metade do mandato, exercendo-a 
até seu término; 
 IV - Convocar assembleia extraordinária em até 15 (quinze) dias para 
eleição de novo Presidente do CISAMAPI, no caso de a vacância ocorrer na 
primeira metade do mandato, quando o eleito presidirá o Consórcio até fim do 
mandato original, podendo, se reeleito, ser conduzido ao mandato seguinte. 
  

Art. 22 Compete ao Secretário-Geral do CISAMAPI: 
I - Representar o Presidente e o Vice-Presidente em todas suas 

ausências; 
 II - Assessorar o Presidente e exercer as funções que lhe forem 
delegadas; 
 III – Exercer as demais atribuições que venham a ser estabelecidas 
neste Estatuto. 
 

CAPÍTULO V 
DA SECRETARIA EXECUTIVA 

 
Art. 23 A Secretaria Executiva será exercida pelo Secretário Executivo, 

observado o Estatuto quanto as disposições de nomeação e procedimentos 
para a sua posse e exercício, observadas as disposições deste instrumento. 

Parágrafo único. Além do previsto neste Estatuto compete à Secretaria 
Executiva: 

I - Promover todos os atos administrativos e operacionais necessários 
para o desenvolvimento das atividades do Consórcio, incluídas àquelas de 
representação junto a órgãos públicos federais, estaduais e municipais, 
podendo firmar requerimentos, solicitações e quaisquer documentos em nome 
do Consórcio; 
 II – Proferir decisão sobre: 

a) Homologação de inscrição e de resultado de concursos públicos; 
b) Impugnação de edital de licitação, bem como os relativos à 

revogação e/ou anulação, adjudicação e homologação de seu objeto; 
c) Aplicação de advertência e da penalidade de suspensão a 

empregados do consórcio; 
III – Efetivar, mediante prévia autorização da Presidência, a dispensa 

ou exoneração de empregados públicos em comissão e de empregado públicos 
temporários. 

IV – Estabelecer, orientar e supervisionar todos e quaisquer 
procedimentos técnicos, administrativos e operacionais no âmbito do Consórcio, 
fornecendo, inclusive, subsídios para as declarações e ações do Consórcio; 

V – Formalizar termo de convênio e termo de compromisso de estágio 
no âmbito da Lei n° 11.788/2008; 
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VI – Exercer atribuições delegadas pelo Presidente do Consórcio, tais 
como a ordenação de despesas do consórcio e respectiva responsabilidade 
pelas prestações de contas. 

 
 

CAPÍTULO VI 
DO CONSELHO DE SECRETÁRIOS 

 
Art. 24 O Conselho de Secretários é órgão normatizador do Consórcio, 

sendo composto pelos Secretários Municipais de Saúde dos entes 
consorciados, ou cargo congênere. 

§1° Será de competência do Conselho de Secretários: 
I - Exercer competências estabelecidas neste instrumento; 
II - Elaborar o plano de atividades e as propostas orçamentárias anuais a 

serem submetidas à Assembleia Geral; 
III – Aprovar e alterar tabela oficial de procedimentos e respectivos 

preços vinculados à gestão de associada de serviços públicos de saúde a ser 
implementada pelo CISAMPI. 

§2° O Conselho de Secretários reunir-se-á extraordinariamente, por 
convocação de 1/3 dos seus membros ou por iniciativa do Secretário Executivo 
ou ordinariamente em periodicidade bimestral. 
 

 
CAPÍTULO IX 

DAS DIRETORIAS E DEMAIS ÓRGÃOS  
 

Art. 25 A Diretoria de Contabilidade será exercida pelo Diretor de 
Contabilidade e será responsável pelas seguintes áreas do CISAMAPI: 

I – Contabilidade; 
II – Tesouraria; 
III – Patrimônio e almoxarifado; 
IV – Recursos humanos; 
V – Contratos de rateio, contratos de programa, convênios e demais 

instrumentos congêneres. 
 

Art. 26 A Diretoria Administrativa e Assistencial será exercida pelo Diretor 
Administrativo e Assistencial que será responsável pelas seguintes áreas do 
CISAMAPI: 

I – Serviços administrativos do consórcio; 
II – Licitações e contratações públicas; 
III – Zeladoria e limpeza; 
IV - Serviços e ações em saúde realizadas pelo CISAMAPI de forma 

direta e indireta; 
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V – Agendamento de procedimentos, consultas, exames e demais 
serviços de saúde; 

VI - Atendimento a pacientes, incluídos os serviços de arquivamento de 
informações dos tratamentos; 

 
Art. 27 A Diretoria Técnica será exercida pelo Diretor Técnico do 

CISAMAPI e terá por atribuição supervisionar e promover a responsabilidade 
técnica dos serviços médicos prestados por intermédio do CISAMAPI. 
 

Art. 28 Compete à Diretoria Jurídica: 
I – Prestar assessoria jurídica aos órgãos superiores do Consórcio, 

constituídos pela Assembleia Geral, Conselho Fiscal e Presidência; 
II – Prestar assessoria e consultoria jurídica aos demais órgãos e 

unidades do Consórcio; 
III – Realizar a representação do Consórcio perante o Poder Judiciário; 
 
Art. 29 Compete à Diretoria de Controle: 
I - Analisar as alterações verificadas nas previsões do orçamento anual e 

plurianual de investimentos e propor os ajustamentos necessários; 
II - Cumprir e fazer cumprir as normas vigentes na administração pública; 
III - Desenvolver atividades de atendimento e informação ao público e 

autoridades: 
a) sistematizar as normas de controle; 
b) orientar, acompanhar, fiscalizar e avaliar a gestão orçamentária, 

financeira e patrimonial do Consórcio, com vistas à regular e racional utilização 
dos recursos e bens públicos;  

c) orientar, acompanhar, fiscalizar e avaliar a gestão administrativa, no 
tocante à administração de pessoal do Consórcio; 

d) orientar, aconselhar, fiscalizar e avaliar os setores competentes, 
responsáveis por licitações e compras, administração da frota de veículos e 
máquinas e administração patrimonial, estabelecendo os mecanismos do 
controle interno destes setores; 

e) executar os trabalhos de fiscalização da execução contábil e 
financeira, administrativa e operacional junto aos órgãos do Consórcio; 

f) verificar e certificar as contas dos responsáveis pela aplicação, 
utilização ou guarda de bens e valores públicos e de todo aquele que, por ação 
ou omissão, der causa à perda, subtração de valores, bens materiais de 
propriedade ou responsabilidade do Consórcio; 

g) emitir relatório, por ocasião do encerramento do exercício, sobre as 
contas e balanço geral do Consórcio; 

h) organizar e manter atualizado o cadastro dos responsáveis por 
dinheiro, valores e bens públicos, assim como dos órgãos e entidades sujeitos a 
auditoria pelo Tribunal de Contas do Estado; 

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

ew
to

n 
G

ab
rie

l A
ve

la
r, 

Ad
ils

on
 L

op
es

 S
ilv

a,
 M

ar
co

 A
ur

el
io

 R
am

in
ho

, R
on

al
do

 A
lv

es
 B

en
to

, C
ar

lo
s 

Jo
se

 D
e 

O
liv

ei
ra

, A
nt

on
io

 M
ay

rin
k 

Bo
rd

on
i, 

D
om

in
go

s 
An

tu
ne

s 
D

e 
Fr

ei
ta

s,
 L

ui
z 

C
ar

lo
s 

Fa
us

tin
o,

 M
ar

le
yd

e 
D

e 
Pa

ul
a 

M
uc

id
a 

M
ira

nd
a,

 A
de

m
ar

 F
er

na
nd

es
 M

or
ei

ra
, J

os
e 

Ed
ua

rd
o 

Ba
rb

os
a 

C
ou

to
, G

ilm
ar

 D
e 

Pa
ul

a 
Li

m
a,

 W
ag

ne
r M

ol
 G

ui
m

ar
ae

s,
 M

au
ro

sa
n 

G
on

ca
lv

es
 M

ac
ha

do
, F

er
na

nd
o 

Jo
se

 C
ar

ne
iro

 M
ag

al
ha

es
, V

ito
r H

en
riq

ue
 M

or
ei

ra
 F

er
re

ira
 D

e 
O

liv
ei

ra
, J

os
e 

M
ar

ci
o 

G
om

es
 O

so
rio

, A
m

er
ic

o 
D

e 
Al

m
ei

da
 C

ez
ar

, J
os

e 
Br

au
lio

 A
le

ix
o,

 J
os

e 
R

ob
er

to
 G

ar
iff

 
G

ui
m

ar
ae

s,
 J

es
si

ca
 A

lv
ar

en
ga

 S
oa

re
s,

 E
de

r E
lo

i A
lv

es
 P

en
a,

 M
ar

ia
 R

eg
in

a 
D

e 
C

ar
va

lh
o 

M
ar

tin
s 

e 
M

au
ro

 P
er

ei
ra

 M
ar

tin
s.

 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//w

w
w

.p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 7
51

9-
D

90
3-

D
AE

2-
F9

89
.



 

                             Página 19 de 62                           

Avenida Ernesto Trivellato-120- Bairro Triângulo – Ponte Nova- MG – CEP 35430-141 

CNPJ: 01.095.667/0001-88 Telefone:  31-3819-8800 – Site: www.cisamapi.mg.gov.br 

i) estabelecer normas de prevenção e controle interno de todos os atos 
do Consórcio, nas áreas administrativa, financeira, patrimonial e de custos; 

h) exercer outras atividades correlatas relacionadas a coordenação da 
fiscalização, auditoria, controle e conformidade dos atos da gestão fiscal, 
financeira, orçamentária, patrimonial, recursos humanos, licitações e 
contratações públicas do CISAMAPI. 

 
Art. 30 Gerência de Transportes, responsável pela coordenação da frota 

do CISAMAPI e pelo sistema de transporte em saúde de pacientes dos Entes 
consorciados. 

 
Art. 31 Os órgãos indicados nos arts. 25 a 30 observarão a estrutura, 

composição de empregados, atribuições e competência complementares que 
venham a ser dispostas no regulamento de pessoal. 
 
 

TÍTULO III 
DA GESTÃO ADMINISTRATIVA 

 
 

CAPÍTULO I 
DOS EMPREGADOS PÚBLICOS 

 
Art. 32 Somente poderão prestar serviços remunerados ao Consórcio os 

empregados concursados e os contratados temporariamente para empregos 
públicos previstos no contrato de consórcio público do CISAMAPI e/ou neste 
instrumento, os nomeados para exercício de emprego público em comissão 
também previstos no contrato de consórcio, servidores cedidos pelos entes 
consorciados ou conveniados, e os prestadores de serviços contratados na 
forma estabelecida pela Lei n° 14.133/2021. 

§1° As atividades de Presidente, Vice-Presidente, Secretário-Geral, 
membro do conselho de Secretários bem como a participação dos 
representantes dos Entes consorciados na Assembleia Geral e em outras 
atividades do Consórcio não será remunerada, sendo considerado serviço 
público relevante. 

§2° Os empregados do Consórcio, nomeados em razão de concurso 
público, os contratados temporariamente e os nomeados para exercer 
empregos em comissão serão regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho- 
CLT. 

§3° A Assembleia Geral deverá aprovar o regulamento próprio de 
pessoal, respeitadas as disposições previstas na CLT, bem como as 
peculiaridades do Consórcio Público. 
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§4° Observadas as disposições deste instrumento e do contrato de 
consórcio público do CISAMAPI, sem prejuízo de estabelecimento de outras 
disposições, o regulamento de pessoal do Consórcio deverá dispor sobre: 

I – Hipóteses e condições de provimento, substituição e vacância; 
II – Nomeação, posse e exercício; 
III – Avaliação de desempenho; 
IV – Reabilitação profissional; 
V – Direitos e vantagens; 
VI – Hipóteses e condições de concessão de férias; 
VII – Jornada de trabalho, compensação e banco de horas;  
VIII – Licenças e afastamentos; 
IX – Direito de petição; 
X – Deveres, vedações e responsabilidades; 
XI – Processo administrativo disciplinar; 
XII – Hipóteses de aplicação de advertência e das penalidades de 

suspensão e/ou demissão.  
 
Art. 33 Os agentes públicos do CISAMAPI serão nomeados para o 

exercício dos empregos públicos: 
I - Em caráter permanente: 
a) Instituídos no âmbito do CISAMAPI na data da expedição da 

consolidação do contrato de consórcio; 
b) Que venham a ser instituídos em caráter permanente e de forma 

complementar através deste Estatuto; 
II - Em caráter temporário, que venham a ser instituídos: 
a) Por deliberação da Assembleia Geral para atendimento de programa 

criado ou estabelecido pela União, pelo Estado de Minas Gerais, pelo 
Consórcio ou termo de convênio e instrumentos congêneres a ser desenvolvido 
pelo CISAMAPI; 

b) Constantes de contrato de programa que venha a ser firmado pelo 
CISAMAPI. 

§1° Os empregos públicos já instituídos no âmbito do CISAMAPI se 
encontram indicados no Anexo I da consolidação de contrato de consórcio 
público do CISAMAPI e reproduzidos em anexo deste instrumento. 

§2° O Estatuto do CISAMAPI, mediante deliberação da Assembleia 
Geral,  poderá dispor sobre novos empregos públicos que eventualmente 
venham a ser demandados em caráter permanente pelo Consórcio, hipótese 
em que deverá tratar da descrição, forma de provimento, número de vagas, 
lotação, jornada de trabalho e atribuições, ficando autorizada a criação, 
prescindindo de nova ratificação legislativa, desde que atendidos os seguintes 
requisitos: 

I - Estejam vinculados a órgão permanente do CISAMAPI; 
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II - Observem a estrutura de vencimentos constantes do Anexo III do 
contrato de consórcio público do CISAMAPI e respectivas atualizações, 
reproduzido em anexo deste instrumento; 

III - Contenham atribuições e pré-requisitos compatíveis com as funções 
a serem desempenhadas, respeitadas os parâmetros de orientação constantes 
de norma brasileira de ocupações de abrangência nacional e das respectivas 
leis de caráter nacional regulamentadoras da profissão acaso existente; 

IV - Seja previamente justificada a criação do emprego público, 
demonstrando-se: 

a) a motivação do ato; 
b) a origem dos recursos financeiros e a disponibilidade orçamentária 

que serão utilizados para cobertura dos gastos; 
V - Atendam aos parâmetros da área de atuação do Consórcio.  
§3° O CISAMAPI, mediante deliberação da Assembleia Geral, poderá 

dispor no Estatuto do Consórcio, sobre vantagens de caráter temporário ou 
permanente vinculadas à concessão de gratificações, bem como de funções 
gratificadas ou funções de confiança, desde que observadas as condições 
estabelecidas nos §§2° e 3° deste artigo, dispensada a ratificação por lei dos 
Entes Consorciados. 

§4° O provimento dos empregos, a designação para as funções 
gratificadas, a concessão de gratificações, de que trata este artigo serão feitos 
de forma escalonada e condicionada à comprovação da existência de prévia 
dotação orçamentária e financeira suficiente para atender às projeções de 
despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, conforme disposto no 
§1° do art. 169 da Constituição da República de 1988. 

§5° Visando atendimento das hipóteses do inciso II do caput desta deste 
artigo, fica autorizada a criação de empregos públicos temporários, vinculados à 
vigência de programa temporário desenvolvido pelo CISAMAPI e/ou da vigência 
do contato de programa que lhe deu origem, atendidos, cumulativamente, os 
seguintes requisitos: 

I - Sejam objeto de deliberação da Assembleia Geral na hipótese da 
alínea "a" do inciso II do caput desta deste artigo ou estejam expressamente 
previstos em contrato na hipótese da alínea "b" do inciso II do caput deste 
artigo; 

II - Contenham atribuições e pré-requisitos compatíveis com as funções a 
serem desempenhadas, respeitadas os parâmetros de orientação constantes 
de norma brasileira de ocupações de abrangência nacional e das respectivas 
leis de caráter nacional regulamentadoras da profissão acaso existente; 

III - Estejam vinculados ao objeto do programa temporário desenvolvido 
pelo CISAMAPI e/ou do contrato de programa, no qual deverão constar as 
condições, atribuições, denominação, vencimento e demais especificações 
necessárias para a consecução do seu respectivo objeto; 

IV - Observem os padrões de vencimento do Anexo III, permitida a 
utilização de valores distintos quando, comprovadamente, sejam necessários 
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para equiparar àqueles praticados no mercado ou determinado por norma 
específica.  

§6° Os vencimentos constantes do Anexo III deste instrumento 
observarão a revisão geral anual a ser efetivada por iniciativa do Presidente do 
Consórcio desde que exista previsão orçamentária suficiente para atendimento 
da despesa, prescindindo de deliberação da Assembleia Geral. 

§7° Efetivada a revisão geral anual, deverá ser expedido Decreto 
contendo o valor atualizado e consolidado do Anexo III.  
 

Art. 34 Por ato do Presidente do CISAMAPI, respeitada a concordância 
do empregado público, poderá ser feita alteração definitiva ou provisória, do 
número de horas da jornada de trabalho, de ofício, em razão do interesse 
público, especialmente de adequação financeira orçamentária sendo admitido, 
inclusive, a ampliação de sua jornada de trabalho, desde que respeitadas as 
disposições expressas em lei. 

 
Art. 35 A dispensa de empregados públicos, ressalvados as hipóteses de 

empregos públicos em comissão de livre nomeação e exoneração, dependerá 
da observância do devido processo legal na forma do regulamento de pessoal. 

Parágrafo único. Em se tratando de Empregados Concursados deverá 
ser instaurado Procedimento Administrativo onde seja assegurado direito a 
ampla defesa e ao contraditório para a demissão. 

 
Art. 36 Será permitido aos empregados públicos concursados o 

afastamento para o exercício de emprego em comissão no âmbito do 
CISAMAPI nos termos do que prever o regulamento pessoal. 

§1° Os empregados do Consórcio não poderão ser cedidos salvo na 
hipótese de cessão para exercício de cargo em comissão perante os Municípios 
consorciados desde que ocorra afastamento não remunerado nos termos do 
que prever o regulamento pessoal. 

§2º Na hipótese de encerramento e extinção do Consórcio, todos os 
empregados serão demitidos. 

§3º Será objeto de regulamentação outras possibilidades de afastamento 
em normativo próprio de pessoal do Consórcio. 
 

CAPÍTULO II 
DO QUADRO DE EMPREGOS PÚBLICOS 

 
Art. 37 O quadro de pessoal do Consórcio, observados os anexos da 

consolidação do contrato de consórcio público do CISAMAPI, será composto: 
I - Pelos empregos públicos permanentes descritos no Anexo I deste 

instrumento e, ainda, de forma complementar, aqueles que venham a ser 
tratados por intermédio deste Estatuto e eventuais alterações; 
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II - Pelos empregos públicos temporários na forma que dispuser contrato 
de programa que venha a ser firmado. 

§ 1º Os Anexos II e III deste Instrumento fixam os parâmetros a serem 
observados na instituição de novos empregos públicos através do Estatuto do 
CISAMAPI, observado, em qualquer caso, de forma cumulativa, as disposições 
constantes do art. 33 deste instrumento. 

§ 2º O Anexo III fixa a tabela oficial de vencimentos de empregados 
públicos do CISAMAPI, distribuídos entre as diversas naturezas dos empregos 
públicos, quais sejam: 

I - Empregos do quadro permanente sujeitos à concurso público; 
II - Empregos em comissão, de livre nomeação e exoneração; 
III – Empregos temporários sujeitos a processo seletivo; 
IV - As funções gratificadas. 
§3° As funções gratificadas somente poderão ser pagas aos empregados 

integrantes do quadro permanente do Consórcio e serão calculadas mediante 
aplicação dos percentuais constantes do Anexo III tendo por base de cálculo o 
valor do menor vencimento do CISAMAPI correspondente ao nível de 
vencimento 01 (um). 

§4° Ressalvada a hipótese de participação em comissão temporária, e 
observada a restrição de eventual incompatibilidade, é vedado o pagamento 
cumulativo simultâneo de função gratificada aos empregados do Consórcio, 
sendo autorizado, no caso de acúmulo de funções, o pagamento de maior valor.  

§5° A gratificação de função deverá ser exercida pelos empregados do 
Consórcio sem prejuízo do exercício das atribuições do emprego de origem, 
exceto quanto ao exercício da função gratificada de atividade de Controlador 
Geral (FGCG) e o exercício da função gratificada de atribuições de Agente de 
Contratação (FGAC) que serão de dedicação exclusiva, no âmbito do 
Consórcio, permitido o exercício de atividades privadas que não gerem 
incompatibilidade ou conflito com as atribuições exercidas pelo Consórcio.  

§6° Os ocupantes de empregos em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, poderão, eventualmente, realizar atribuições típicas das funções 
gratificadas, vedado, contudo, o pagamento de qualquer adicional em razão 
deste exercício. 

§7º Na hipótese de indisponibilidade orçamentária e financeira para o 
custeio das despesas de pessoal, deverão ser tomadas as seguintes medidas: 

I - Redução de 100% de despesas com Gratificações e Funções 
Gratificadas. 

II – Se o estabelecido no inciso I não for suficiente deverá ser feita 
redução de no mínimo 20% de despesas com empregos em comissão. 

III – Se o estabelecido nos incisos I e II não for suficiente deverá ser feita 
redução de no mínimo 50% de despesas dos contratados temporários. 

IV – Se o estabelecido nos incisos I, II, e III não for suficiente poderá ser 
feita a dispensa de empregados concursados. 

§8º O disposto no inciso IV deverá observar o disposto no art. 35. 
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CAPÍTULO III 

DO CONCURSO PÚBLICO 
 
Art. 38 Os empregados do Consórcio somente ingressarão mediante 

contratação celebrada após concurso público de provas ou de provas e títulos, 
exceto: 

I - Nas hipóteses de nomeação para exercício de emprego público em 
comissão, de livre nomeação e exoneração; 

II - Para atendimento de demandas temporárias  
III - Para atendimento de termos de contrato de programa, gestão, 

parceria, convênio ou instrumento congênere que venha a ser firmado pelo 
CISAMAPI. 

§ 1º Os editais de concurso público, após aprovados pela Secretaria 
Executiva, deverão ser subscritos pelo Presidente do Consórcio. 

§ 2º Após o Presidente do CISAMAPI subscrever o Edital de Concurso 
Público, o mesmo deverá ser submetido à Assembleia Geral para ciência. 
 
 

CAPÍTULO IV 
DAS CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS 

 
Art. 39 A contratação por tempo determinado será efetivada para: 
I - A atender necessidade temporária de excepcional interesse público na 

hipótese de preenchimento de emprego público vago, até o seu provimento por 
meio de concurso público; 

II - Atendimento aos termos de contrato de programa, convênio, parceria 
ou congênere que venha a ser firmado pelo CISAMAPI. 

§ 1º As contratações serão realizadas mediante processo seletivo que 
deverá atender ao seguinte procedimento: 

I - Edital de chamamento, publicado na imprensa oficial em que se defira 
aos candidatos no mínimo cinco dias úteis para inscrição; 

II - Seleção mediante aplicação de critérios objetivos previamente 

estabelecidos no edital de chamamento, circunscritos à titulação acadêmica e 

adoção alternativa de um dos seguintes critérios: 

a) Aplicação de prova escrita; ou 

b) Experiência profissional relacionada com a função a ser exercida no 
Consórcio. 

§2° Prescindirá de processo seletivo as contratações que venham a ser 
realizadas pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, hipótese em que 
observarão o seguinte procedimento: 
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I - Edital de chamamento, publicado no sítio eletrônico do Consórcio e 
fisicamente em local próprio na Sede do Consórcio, em que se defira aos 
candidatos no mínimo dois dias úteis para inscrição; 

II - Seleção mediante aplicação de critérios objetivos, circunscritos à 
titulação acadêmica e/ou à experiência profissional relacionadas com a função 
a ser exercida no Consórcio, previamente estabelecidos no edital de 
chamamento. 

§3º Os contratados temporários exercerão as funções do emprego 
público vago e perceberão a remuneração para ele prevista. 

 
Art. 40 As contratações temporárias terão prazo de: 
I - Até 12 (doze) meses, podendo haver renovação desde que o período 

total da contratação não ultrapasse o período de 24(vinte e quatro) meses na 
hipótese prevista no inciso I do caput do art. 39; 

II - Pelo prazo correspondente à vigência do contrato de programa, 
convênio, parceria ou congênere na hipótese prevista no inciso II do caput do 
art. 39. 

 
 

CAPÍTULO V 
DOS CONTRATOS, PARCERIAS E OUTROS AJUSTES 

 
Seção I 

Normas Gerais 
 

Art. 41 Todas as contratações do Consórcio obedecerão aos ditames da 
legislação nacional de regência das contratações públicas, do prescrito na 
consolidação de contrato de consórcio público do CISAMPI, no presente 
instrumento de Estatuto e das normas e regulamentos que o Consórcio vier a 
adotar. 
 

Seção II 
Do Contrato de Rateio 

 
 Art. 42 Será formalizado ao final de cada exercício financeiro para vigorar 
no exercício seguinte, contrato de rateio, com previsão de aportes a serem 
cobertos no exercício, com recursos advindos dos Municípios Consorciados 
destinado à realização de despesas administrativas e da execução da gestão 
associada de serviços públicos destinados aos usuários do SUS dos Entes 
consorciados. 
 
 Art. 43 Os entes consorciados somente entregarão recursos ao 
Consórcio para o cumprimento dos objetivos estabelecidos no Contrato do 
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Consórcio, e neste instrumento, devidamente especificados mediante a 
celebração de Contrato de Rateio. 
 

Art. 44 O repasse dos valores observará o cronograma desembolso 
estabelecido no contrato de rateio, sendo que os recursos corresponderão às 
respectivas dotações orçamentárias do Município Consorciado, que constituirá 
receita do CISAMAPI e, ainda, pelas dotações orçamentárias do Consórcio, que 
constituirá a despesa do CISAMAPI. 
 
 

Seção III 
Do Contrato de Programa 

 
 

Art. 45 Ao Consórcio é permitido celebrar contrato de programa para 
prestar serviços públicos por meios próprios ou por meio de terceiros, sob sua 
gestão administrativa ou contratual. 
 §1° O disposto neste artigo permite que, nos contratos de programa 
celebrados pelo Consórcio, se estabeleça a transferência total ou parcial de 
encargos, serviços, pessoal ou de bens necessários à continuidade dos 
serviços transferidos. 
 §2° O Consórcio também poderá celebrar Contrato de Programa com: 

I - Autarquias, Fundações e demais órgãos da administração direta ou 
indireta dos Entes consorciados; 

II – A administração e indireta de outros Entes públicos da Federação, 
mesmo que não consorciados, atendidas as finalidades do Consórcio descritas 
no art. 6°. 
 §3° São cláusulas necessárias do Contrato de Programa celebrado pelo 
Consórcio Público, observando-se necessariamente a legislação 
correspondente, as que estabeleçam: 

I - O objeto, a área e o prazo da gestão associada de serviços públicos, 
inclusive a operada com transferência total ou parcial de encargos, serviços, 
pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços; 
 II - O modo, forma e condições de prestação dos serviços; 
 III - Os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da 
qualidade dos serviços; 
 IV - O cálculo de tarifas, taxas e de outros preços públicos na 
conformidade da regulação dos serviços a serem prestados; 
 V - Procedimentos que garantam transparência da gestão econômica e 
financeira de cada serviço em relação a cada um de seus titulares; 
 VI – Possibilidade de emissão de documento de cobrança e de exercício 
da atividade de arrecadação de tarifas e preços públicos; 
 VII - Os direitos, garantias e obrigações do titular e do Consórcio, 
inclusive os relacionados às previsíveis necessidades de futura alteração e 
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expansão dos serviços e consequente modernização, aperfeiçoamento e 
ampliação dos equipamentos e instalações; 
 VIII - Os direitos e deveres dos usuários para obtenção e utilização dos 
serviços; 
 IX - A forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos, dos 
métodos e das práticas de execução dos serviços, bem como a indicação dos 
órgãos competentes para exercê-las; 
 X - As penalidades e sua forma de aplicação; 
 XI - Os casos de extinção; 
 XII - Os bens reversíveis; 

XIII - Os critérios para o cálculo e a forma de pagamento das 
indenizações devidas ao Consórcio relativas aos investimentos que não foram 
amortizados por receitas emergentes da prestação dos serviços; 

XIV - A obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de contas do 
Consórcio ao titular dos serviços; 

XV - A periodicidade em que o Consórcio deverá publicar demonstrações 
financeiras sobre a execução do contrato; 

XVI – O foro e o modo amigável de solução das controvérsias 
contratuais. 

  
Art. 46 No caso de a prestação de serviços ser operada por transferência 

total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade 
dos serviços transferidos, também são necessárias as cláusulas que 
estabeleçam: 
 I - Os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária da entidade 
que os transferiu; 
 II - As penalidades no caso de inadimplência em relação aos encargos 
transferidos; 
 III - O momento de transferência dos serviços e os deveres relativos à 
sua continuidade; 
 IV - A indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal 
transferido; 
 V - A identificação dos bens que terão apenas a sua gestão e 
administração transferidas e o preço dos que sejam efetivamente alienados ao 
contratado; 
 VI - O procedimento para o levantamento, cadastro e avaliação dos bens 
reversíveis que vierem a ser amortizados mediante receitas de tarifas ou outras 
emergentes da prestação dos serviços. 
  

Art. 47 Os bens vinculados aos serviços públicos serão de propriedade 
do Município contratante, sendo onerados por direitos de exploração que serão 
exercidos pelo Consórcio pelo período em que vigorar o Contrato de Programa. 
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Art. 48 Nas operações de crédito contratadas pelo Consórcio para 
investimentos nos serviços públicos deverá se indicar o quanto corresponde 
aos serviços de cada titular, para fins de contabilização e controle. 

  
Art. 49 Receitas futuras da prestação de serviços poderão ser entregues 

como pagamento ou como garantia de operação de crédito ou financeiras para 
a execução dos investimentos previstos no contrato. 

  
Art. 50 A extinção do Contrato de Programa dependerá do prévio 

pagamento das indenizações eventualmente devidas, especialmente referentes 
à economicidade e viabilidade da prestação dos serviços pelo Consórcio, por 
razões de economia de escala ou de escopo. 

Parágrafo único. O Contrato de Programa continuará vigente nos casos 
de: 

I - O titular se retirar do Consórcio ou da gestão associada; 
II - Extinção do Consórcio. 
 
Art. 51 Os contratos de programa serão celebrados mediante dispensa 

de licitação, incumbindo ao Município contratante obedecer fielmente às 
condições e procedimento previstos na legislação de regência. 

 
Art. 52 No caso de desempenho de serviços públicos pelo Consórcio a 

regulação e fiscalização não poderá ser exercida por ele mesmo. 
 

 
 

Seção IV 
Dos Convênios, Parcerias e Outros Ajustes 

 
Art. 53 Fica autorizado ao Consórcio firmar convênios, contratos, acordos 

de qualquer natureza, convênio de cooperação para os fins do art. 31 do 
Decreto n° 6.017/2007, parcerias, contrato de gestão, protocolos e outros 
ajustes congéneres, junto a entidades governamentais ou privadas nacionais ou 
estrangeiras. 

PARÁGRAFO ÚNICO. O Consórcio poderá comparecer como 
interveniente em convênios e outros ajustes celebrados por entes consorciados 
ou terceiros, a fim de receber ou aplicar recursos, inclusive para os fins do 
parágrafo único do art. 38 do Decreto nº 6.017/2007. 
 
 

Seção V 
Das Licitações e Contratações Públicas 
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 Art. 54 As licitações, contratações e alienações públicas observarão 

a legislação nacional de regência através da Lei n° 14.133/2021, observada as 

disposições transitórias de aplicação das leis n° 8666/1993 e n° 10.520/2002, 

observadas as normas constantes da consolidação de contrato de consórcio 

público do CISAMPI, no presente instrumento de Estatuto e das normas e 

regulamentos que o Consórcio vier a adotar. 

 §1° Todos os editais de licitação deverão ser publicados em sítio 

eletrônico mantido pelo CISAMAPI, no portal nacional de contratação públicas e 

no Diário Oficial Eletrônico do CISAMAPI, prescindindo de publicação no Diário 

Oficial Eletrônico do CISAMAPI na hipótese de dispensas formalizadas em 

razão do valor. 

§2° Por deliberação da Assembleia, mediante a expedição de norma 
específica, poderão ser adotados outros meios de publicidade das licitações e 
contratos do CISAMAPI. 
 

Art. 55 O CISAMAPI atuará como órgão gerenciador de procedimento 
auxiliar de registro de preços que tenham por objeto a participação dos Entes 
Consorciados voltados à formalização de atas de registros de preços nas 
finalidades descritas no art. 6° deste estatuto. 

Parágrafo único.  O procedimento previsto neste artigo observará o 
disposto no art. 86 da Lei n° 14.133/2021 na forma de regulamento a ser 
expedido. 
 
  

TÍTULO IV 

DA GESTÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÔES GERAIS 

 
Art. 56 A execução das receitas e das despesas do Consórcio obedecerá 

às normas de direito financeiro aplicáveis às entidades públicas. 
§1º Os entes consorciados somente entregarão recursos ao Consórcio 

para o cumprimento dos objetivos estabelecidos neste instrumento devidamente 
especificados mediante a celebração de Contrato de Rateio 

§2º O Consórcio, a critério da Secretaria Executiva e dos Municípios 
integrantes, poderá firmar contrato de programa, a ser disciplinado em ato 
próprio. 

§3° O Consórcio estará sujeito a fiscalização contábil, operacional e 
patrimonial, pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, inclusive 

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

ew
to

n 
G

ab
rie

l A
ve

la
r, 

Ad
ils

on
 L

op
es

 S
ilv

a,
 M

ar
co

 A
ur

el
io

 R
am

in
ho

, R
on

al
do

 A
lv

es
 B

en
to

, C
ar

lo
s 

Jo
se

 D
e 

O
liv

ei
ra

, A
nt

on
io

 M
ay

rin
k 

Bo
rd

on
i, 

D
om

in
go

s 
An

tu
ne

s 
D

e 
Fr

ei
ta

s,
 L

ui
z 

C
ar

lo
s 

Fa
us

tin
o,

 M
ar

le
yd

e 
D

e 
Pa

ul
a 

M
uc

id
a 

M
ira

nd
a,

 A
de

m
ar

 F
er

na
nd

es
 M

or
ei

ra
, J

os
e 

Ed
ua

rd
o 

Ba
rb

os
a 

C
ou

to
, G

ilm
ar

 D
e 

Pa
ul

a 
Li

m
a,

 W
ag

ne
r M

ol
 G

ui
m

ar
ae

s,
 M

au
ro

sa
n 

G
on

ca
lv

es
 M

ac
ha

do
, F

er
na

nd
o 

Jo
se

 C
ar

ne
iro

 M
ag

al
ha

es
, V

ito
r H

en
riq

ue
 M

or
ei

ra
 F

er
re

ira
 D

e 
O

liv
ei

ra
, J

os
e 

M
ar

ci
o 

G
om

es
 O

so
rio

, A
m

er
ic

o 
D

e 
Al

m
ei

da
 C

ez
ar

, J
os

e 
Br

au
lio

 A
le

ix
o,

 J
os

e 
R

ob
er

to
 G

ar
iff

 
G

ui
m

ar
ae

s,
 J

es
si

ca
 A

lv
ar

en
ga

 S
oa

re
s,

 E
de

r E
lo

i A
lv

es
 P

en
a,

 M
ar

ia
 R

eg
in

a 
D

e 
C

ar
va

lh
o 

M
ar

tin
s 

e 
M

au
ro

 P
er

ei
ra

 M
ar

tin
s.

 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//w

w
w

.p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 7
51

9-
D

90
3-

D
AE

2-
F9

89
.



 

                             Página 30 de 62                           

Avenida Ernesto Trivellato-120- Bairro Triângulo – Ponte Nova- MG – CEP 35430-141 

CNPJ: 01.095.667/0001-88 Telefone:  31-3819-8800 – Site: www.cisamapi.mg.gov.br 

quanto a legalidade, legitimidade e economicidade das despesas, atos 
contratos e renúncia de receitas, sem prejuízo do controle externo a ser 
exercido em razão de cada um dos contratos  que os entes  da Federação  
consorciados vierem a celebrar com  o Consórcio. 
 

CAPÍTULO II 
DOS FUNDOS DE NATUREZA CONTÁBIL 

 
Art. 57 Fica criado Fundo de Investimentos do CISAMAPI, de natureza 

jurídica exclusivamente contábil nos termos do art. 71 da Lei n° 4.320/1964, 
instrumento de captação, repasse e aplicação de recursos destinados às 
despesas de capital voltadas para a realização de investimentos de planos, 
programas, projetos e ações voltadas ao cumprimento das finalidades e 
objetivos do CISAMAPI. 

§1° Constituirão receitas do Fundo de Investimentos do CISAMAPI: 
I - Recursos provenientes do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 

decorrentes de retenções realizadas pelos CISAMAPI nos pagamentos de 
serviços prestados por terceiros ao CISAMAPI e transferidos ao CISAMAPI 
pelos Entes consorciados através de contrato de rateio; 

II – Recursos oriundos dos Municípios Consorciados consignados em lei 
orçamentária e seus créditos adicionais previstos em contrato de rateio 
destinados a: 

a) Manutenção de custos administrativos do CISAMAPI que, ao final 
do exercício, após a realização de apuração financeira e orçamentária, não 
estejam compromissados com empenhos processados e/ou não processados, 
ficando autorizada a sua transferência e vinculação ao Fundo de Investimento 
do CISAMAPI; 

b) Manutenção de custos com ações e serviços públicos de saúde, 
transporte sanitário e outras destinações previstas pelo contrato de rateio, 
ficando condicionada a sua transferência e vinculação ao Fundo de 
Investimento do CISAMAPI mediante previa aprovação pela Assembleia Geral. 

III - As resultantes das doações do setor privado, pessoas físicas ou 
jurídicas; 

IV - Rendimentos eventuais, inclusive de aplicações financeiras dos 
recursos disponíveis;  

V - As advindas de acordos, convênios e termos de parceria; 
VI - Transferências de outros Fundos Especiais; 
VII - Quaisquer outros recursos lícitos que forem destinados. 
VIII - Outras receitas previstas em lei ou destinadas ao Fundo de 

Investimento CISAMAPI. 
§2° Os recursos do Fundo de Investimento do CISAMAPI serão 

aplicados no financiamento de despesas de capital vinculadas à aquisição de 
bens móveis, imóveis, equipamentos e obras civis, desde que vinculados às 
finalidades e objetivos do CISAMAPI. 
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§3° Fica expressamente vedada a utilização de recursos da Conta 
Investimento CISAMAPI para a manutenção de quaisquer outras atividades, 
que não sejam as destinadas unicamente às ações previstas neste artigo, 
exceto na hipótese de aprovação pela maioria absoluta da Assembleia do 
CISAMAPI. 

§4° O Fundo de Investimento ficará vinculado diretamente à Secretaria 
Executiva do CISAMAPI, tendo sua destinação autorizada por meio de projetos, 
programas e atividades aprovados pelo Conselho de Secretários. 

§5º Será aberta conta bancária específica em instituição financeira 
oficial, sob a denominação "Fundo Investimento CISAMAPI", para 
movimentação dos recursos financeiros do Fundo, elaborando-se, 
mensalmente, balancete demonstrativo da receita e da despesa, sujeito a 
análise e fiscalização da Assembleia Geral do CISAMAPI e, ainda, às normas 
de consolidação das contas públicas. 

§6º Caberá à Secretaria Executiva a Conta Investimento, sob a 
orientação e controle do Conselho de Secretários do CISAMAPI, cabendo ao 
Secretário Executivo: 

 I - Solicitar a política de aplicação dos recursos ao Conselho de 
Secretários; 

 II - Realizar a ordenação e liquidação das despesas; 
 III - Realizar, de forma conjunta com o Presidente do CISAMAPI, a 

assinatura de cheques e quaisquer outras movimentações, presencial ou 
eletrônica, junto às instituições bancárias de recursos vinculados ao Fundo de 
Investimento do CISAMAPI; 

 IV - Exercer demais atividades necessárias ao gerenciamento da 
Conta Investimento. 

 
Art. 58 Mediante proposta da Presidência, e aprovação da maioria 

absoluta da Assembleia Geral do CISAMAPI, poderão ser criados, através de 
resolução, outros fundos de natureza contábil no âmbito do CISAMAPI 
conforme previsto no art. 71 da Lei n° 4.320/64. 
 
 

CAPÍTULO III 
DA CONTABILIDADE E PATRIMÔNIO 

 
Art. 59 Todas as demonstrações financeiras serão publicadas na internet, 

em sítio eletrônico mantido pelo Consórcio. 
§ 1º Os entes da Federação que forem admitidos após o Consórcio ter 

integrado bens a seu patrimônio, terão que também contribuir a este patrimônio 
na proporção e quantias a serem definidas em instrumento específico, que 
poderá se dar pela doação de bens ou de serviços. 

§ 2º A critério da Assembleia Geral os Entes da Federação que forem 
admitidos após o Consórcio ter integrado bens a seu patrimônio poderão, 
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mediante deliberação de quórum qualificado de maioria absoluta, ser admitidos 
sem a contribuição de que trata o § 1º deste artigo, mas os mesmos só farão 
jus à parcela de patrimônio adquirido após o seu ingresso, observado o 
disposto no §4° deste artigo. 

§ 3º O atual patrimônio do Consórcio é considerado de posse igualitária a 
todos os municípios que subscreveram o protocolo de intenções do CISAMAPI 
em 03 de junho de 2009. 

§4° Os Municípios que venham a integrar o Consórcio, não enquadrados 
na situação do §3°, farão jus ao patrimônio do CISAMAPI na proporção da 
contribuição para a sua formação. 
 

Art. 60 Constituem patrimônio do Consórcio: 
I - Os bens e direitos que vier a adquirir a qualquer título; 
II - Os bens e direitos que lhe forem doados por entidades públicas, 

privadas e por particulares. 
III – O saldo dos Fundos de natureza contábil nos termos dos arts. 57 e 

58.  
§ 1° A Alienação, aquisição e oneração dos bens que integram o 

patrimônio do Consórcio será submetida à apreciação da Assembleia Geral, 
que a aprovará pelo voto da maioria absoluta dos Municípios consorciados. 

§ 2° A alienação de bens móveis inservíveis dependerá apenas de 
aprovação por maioria simples da Assembleia Geral. 

 
Art. 61 Constituem recursos financeiros do Consórcio: 
I – As transferências financeiras mensais dos Municípios consorciados 

aprovadas pela Assembleia Geral, expressas em contrato de rateio, de acordo 
com a Lei Federal no 11.107, de 06 de abril de 2005;  

II - As tarifas provenientes dos serviços prestados e os preços públicos 
decorrentes do uso de bens do Consórcio; 

III - Os valores decorrentes da emissão de documentos de cobrança e 
exercício de arrecadação de tarifas e outros preços públicos pela prestação de 
serviços ou pelo uso ou outorga de uso de bens públicos por ele administrados 
ou, mediante autorização específica, pelo ente consorciado; 

IV - Os valores destinados a custear as despesas de administração e 
planejamento; 

V - A remuneração de outros serviços prestados pelo Consórcio aos 
Municípios consorciados ou a outros Entes da Federação, inclusive na forma de 
fatura/nota fiscal;  

VI - A remuneração advinda de contratos firmados e outros instrumentos 
congêneres; 

VII - Os auxílios, contribuições, subvenções e demais recursos de 
natureza voluntária concedidas por entidades públicas ou privadas em razão de 
convênios, contratos de repasse, ajustes, termos de cooperação, termos de 
parcerias ou outros instrumentos congêneres; 
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VIII - Os saldos do exercício vinculados aos custos de manutenção da 
administração do Consórcio, desde que destinados a fundo de natureza contábil 
mediante expressa e prévia autorização da Assembleia Geral; 

IX - As doações e legados; 
X – O produto de alienação de seus bens livres; 
XI - O produto de operações de crédito; 
XII - As rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósito e de 

aplicação financeira; 
XIII - Os créditos e ações; 
XIV - O produto da arrecadação do imposto de renda, incidente na fonte, 

sobre rendimentos pagos a qualquer título;  
XV – Outros rendimentos que lhe caibam por disposição legal ou 

contratual ou por decisão judicial; 
XVI – Outros rendimentos que venham a ser instituídos no Estatuto, além 

daqueles previstos neste artigo. 
§ 1° Os Entes consorciados somente entregarão recursos ao Consórcio: 
I - Para o cumprimento dos objetivos estabelecidos no contrato 

consolidado de consórcio público do CISAMAPI ou neste instrumento; 
II - Quando tenham formalizado contrato de rateio ou contrato de 

programa; 
III - Na hipótese de formalização de contrato de gestão, termo de 

parceria ou contratação formalizada conforme art. 2°, §1°, inciso III da Lei n° 
11.107/2005. 

§ 2° É vedada a aplicação de recursos entregues por meio de contrato 
de rateio, inclusive oriundos de transferências, operação de crédito e outras 
operações, para o atendimento de despesas classificadas como genéricas: 

§3° Entende-se por despesa genérica aquela em que a execução 
orçamentária se faz com modalidade de aplicação indefinida, não sendo 
considerada como genérica as despesas de administração e planejamento, 
desde que previamente classificadas por meio de aplicação das normas de 
contabilidade pública. 

§4° Os contratos de programa e os contratos a que se refere o inciso III 
do §1° poderão incluir dotações que extrapolem o respectivo exercício 
financeiro. 

  
 

CAPÍTULO IV 
DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA 

 
Art. 62 Os entes Consorciados respondem subsidiariamente obrigações 

do Consórcio. 
Parágrafo único.  Os dirigentes do consórcio público responderão 

pessoalmente pelas obrigações por ele contraídas caso pratiquem atos em 
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desconformidade com a lei, com o contrato consolidado de consórcio público do 
CISAMAPI, pelo estatuto ou decisão da assembleia geral. 
 
 

TÍTULO V 
DA GESTÃO ASSOCIADA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
CAPÍTULO I 

DA AUTORIZAÇÃO PARA A GESTÃO ASSOCIADA 
 
 Art. 63 Fica autorizada a gestão associada dos serviços públicos que 
constituem os objetivos previstos no art. 6°. 

§1° O disposto no caput compreende a gestão da contratação e 
execução dos serviços públicos a que se refere o art. 6°, observado o disposto 
no §2° deste artigo. 

§2° A gestão associada prevista no caput poderá compreender, sem 
prejuízo do previsto no §1°, a delegação dos serviços públicos serviços 
previstos no art. 6°, hipótese em que a delegação deverá ser aprovada pela 
maioria absoluta da Assembleia Geral e posterior efetivação mediante a 
formalização de contrato de programa, nos termos das normas de contratação 
de consórcios públicos e do presente instrumento. 

§ 2° A gestão associada poderá ainda compreender, no que couber: 
I - O exercício das atividades de planejamento, regulação e fiscalização 

de serviços desde que os serviços não sejam prestados pelo próprio Consórcio, 
conforme determinado pelo §3° do art. 13 da Lei n° 11.107/2005; 

II - A transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens 
essenciais à continuidade dos serviços transferidos, nos termos de contrato de 
programa. 

III – A gestão da contratação de ações e serviços públicos de saúde 
descritos no art. 6°  

§ 3° A gestão associada abrangerá somente os serviços prestados nos 
territórios dos Entes consorciados. 

§ 4° Fica o Consórcio autorizado a licitar e contratar concessão, 
permissão ou autorizar a prestação dos serviços públicos objeto de gestão 
associada. 

§ 5° A instituição e cobrança de tarifas, preços públicos e taxas, bem 
como as metas de desempenho observarão, conforme a natureza do serviço e 
sem prejuízo daqueles definidos na correspondente lei de regência, os 
seguintes critérios: 

I - Definição de investimentos necessários e as correspondentes taxas de 
depreciação anual; 

II - Remuneração do custo de oportunidade, operacional, ambiental e 
administrativo; 

III - Tributos incidentes e encargos financeiros; 
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 IV - Fundo de melhoramento, ampliação e modernização para melhoria 
do processo; 
 V - Ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos 
serviços; 
 VII - Geração dos recursos necessários para realização dos 
investimentos, objetivando o cumprimento das metas e objetivos do serviço
 VIII - Recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, em 
regime de eficiência; 
 IX- Remuneração adequada do capital investido pelos prestadores dos 
serviços; 
 X - Estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis 
com os níveis exigidos de qualidade, continuidade e segurança na prestação 
dos serviços; 
 XI - Incentivo à eficiência dos prestadores dos serviços. 
 § 6° A revisão das tarifas, taxas e dos preços públicos compreenderá a 
reavaliação das condições da prestação dos serviços e das tarifas ou taxas 
praticadas e poderá ser: 
 I - Periódica, objetivando a distribuição dos ganhos de produtividade com 
os usuários e a reavaliação das condições de mercado; 
 II - Extraordinária, quando se verificar a ocorrência de fatos não previstos 
no contrato, fora do controle do prestador dos serviços, que alterem o seu 
equilíbrio econômico-financeiro. 
 III - Os fatores de produtividade poderão ser definidos com base em 
indicadores de outras empresas do setor. 
 § 7° Os reajustes de tarifas e taxas de serviços públicos serão realizados 
observando-se o intervalo mínimo de 12 (doze) meses, de acordo com as 
normas legais, regulamentares e contratuais. 
  

Art. 64 Na gestão associada dos serviços públicos fica autorizada: 
I – O gerenciamento de procedimento auxiliar de registro de preços na 

forma do art. 86 da Lei n° 14.133/2021 desde que as contratações tenham por 
objeto as áreas específicas de atuação e objetivos do CISAMAPI; 

II - A realização de programas de compras compartilhadas em que a 
licitações, contratações e compras possam ser realizadas de forma centralizada 
no CISAMAPI e/ou compartilhada entre os Entes Consorciados; 

III – A prestação de serviços, a execução de obras e o fornecimento de 
bens à administração direta ou indireta dos Entes consorciados; 
 IV - Aquisição ou administração dos bens para o uso compartilhado dos 
Municípios consorciados; 
 V - Outras competências transferidas pelo Município consorciado ao 
Consórcio mediante formalização de contrato. 
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Art. 65 No que se refere à gestão associada, a contabilidade do 
Consórcio deverá permitir que se reconheça a gestão econômica e financeira 
de cada serviço em relação a cada um de seus titulares. 

Parágrafo Único. Sem prejuízo da realização das prestações de contas 
previstas na legislação nacional e nas normas expedidas pela Secretaria do 
Tesouro Nacional e Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, anualmente 
deverá ser apresentado demonstrativo que indique: 

I - o investido e arrecadado em cada serviço, inclusive os valores de 
eventuais saldos de cada Município; 

II - a situação patrimonial, especialmente quais bens cada Município 
adquiriu isoladamente ou em conjunto para a prestação dos serviços de sua 
titularidade e a parcela de valor destes bens que foi amortizada pelas receitas 
emergentes da prestação de serviços. 

 
Art.66 No que se refere à gestão associada, a contabilidade do 

Consórcio deverá permitir que se reconheça a gestão econômica e financeira 
de cada serviço em relação a cada um de seus titulares: 

§1° Anualmente deverá ser apresentado demonstrativo que indique: 
a) o investido e arrecadado em cada serviço, inclusive os valores de 

eventuais subsídios cruzados; 
b) a situação patrimonial, especialmente quais bens que cada Município 

adquiriu isoladamente ou em condomínio para a prestação dos serviços de sua 
titularidade e a parcela de valor destes bens que foi amortizada pelas receitas 
emergentes da prestação de serviços. 

§2° Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei 
Complementar 101/2000 o Consórcio fornecerá as informações financeiras 
necessárias para que sejam consolidadas nas contas dos entes consorciados, 
todas as receitas e despesas realizadas, de forma que possam ser 
contabilizadas nas contas de cada ente consorciado na conformidade dos 
elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos. 

 
CAPÍTULO II 

DO USO DE BENS E SERVIÇOS 
 
 Art. 67 Terão acesso ao uso dos bens e serviços do Consórcio os entes 
consorciados que contribuíram para sua aquisição e promoção. 
 Parágrafo único. O acesso disposto no caput dependerá da situação 
deadimplência com o Consórcio. 
 
 Art. 68 Observadas as legislações de cada Município, os Entes 
consorciados poderão ceder ao Consórcio bens de seu próprio patrimônio e os 
serviços de suas administrações, para uso comum. 
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TÍTULO VI 
DO DIÁRIO ELETRÔNICO 

 
 

Art. 69 Fica instituído o Diário Oficial Eletrônico do Consórcio ou 
simplesmente D.O.E.C, meio oficial de divulgação dos seus atos. 

§1° O D.O.E.C. será veiculado, sem custos, no portal do CISAMAPI na 
internet, no endereço eletrônico www.cisamapi.mg.gov.br.  
 §2° O endereço eletrônico indicado no §1° poderá ser alterado por ato 
expedido pelo Presidente do CISAMAPI, hipótese em que eventual novo 
endereço eletrônico do portal estará sujeito a ampla divulgação. 
 §3° O D.O.E.C. poderá ser consultado sem custos e independentemente 
de cadastramento. 

§4° Para fins de aplicação do disposto nos §§1° e 2° do art. 54 da Lei n° 
14.133/2021 deverá ser expedido ato regulamentador específico estabelecendo 
o Ente consorciado de maior nível. 

§5° É facultada, em caráter complementar ao D.O.E.C, a publicação no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Minas Gerais mantido pela 
Associação Mineira de Municípios. 

§6° Por deliberação da Assembleia poderão ser adotados outros meios 
de publicidade pelo Consórcio. 
 

Art. 70 Serão publicados no D.O.E.C: 
 I – Licitações e contratações públicas, incluídos: 

a) Avisos, extratos, retificações e demais comunicações referentes aos 
editais de licitação; 

b) Extratos dos procedimentos auxiliares da licitação previstos no art. 78 
da Lei n° 14.133/2021;  

c) Interposição de recursos, impugnações, pedidos de reconsideração e 
respectivas decisões; 

d) Extratos de atas; 
e) Adjudicações; 
f) Homologações; 
g) Extratos de contratos e termos aditivos; 
h) Contratações diretas realizadas na forma de dispensa e/ou 

inexigibilidade de licitação; 
i) Demais divulgações em sítio eletrônico oficial previstas nos arts. 54, 94 

e 174 da Lei n° 14.133/2021. 
II – Demais atos administrativos e atos oficiais do Consórcio conforme 

regulamento a ser expedido. 
 §1° As publicações a que ser refere o inciso I do caput, excepcionadas 
as alíneas “b” e ‘i”, são aplicáveis no âmbito das Lei n° 14.133/2021, Lei n° 
8.666/1993 e Lei n° 10.520/2002, observado o disposto no art. 191 da Lei n° 
14.133/2021.  
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§2° Os avisos contendo os extratos dos editais serão publicados D.O.E.C 
e, de forma cumulativa: 
 I - no Diário Oficial da União, exclusivamente quando se tratar de objeto 
custeado parcial ou totalmente com recursos federais advindos de convênios, 
transferências voluntárias e outros ajustes; 
 II - no Diário Oficial do Estado quando se tratar de objeto custeado 
parcial ou totalmente com recursos do Estado de Minas Gerais advindos de 
convênios, transferências voluntárias e outros ajustes; 
 III – Em jornal diário de grande circulação nas hipóteses de licitações e 
contratações públicas formalizadas com fundamento na Lei n° 14.133/2021, 
observado o disposto no caput do art. 176 da referida Lei n° 14.133/2021. 
 IV – No portal nacional de contratações públicas (PNCP).  
 §3° A implantação do D.O.E.C deverá ser precedida de divulgação por 
meio de afixação no quadro de avisos e no portal da internet do Consórcio 
durante os 10 (dez) dias que a anteceder. 
 §4° Os direitos autorais dos atos oficiais publicados no Diário Eletrônico 
são reservados ao Consórcio ou ao respectivo Ente consorciado solicitante da 
publicação. 
 §5° As edições do D.O.E.C serão realizadas de segunda a sexta, 
ressalvadas as hipóteses de feriados e pontos facultativos, sendo que os atos 
cadastrados e assinados pela autoridade competente após o horário das 17:00 
horas serão publicados na edição do dia útil subsequente. 
 §6° Poderão ser expedidas edições extras do D.O.E.C, inclusive, em 
caráter excepcional, em dias e/ou horários distintos daqueles indicados no §6° 
deste artigo.   
 §7° O D.O.E.C atenderá aos requisitos de autenticidade, integridade, 
validade jurídica e interoperabilidade da infraestrutura de chaves públicas 
brasileira - ICP Brasil. 
§8° Competirá à Secretaria Executiva designar as pessoas responsáveis pelas 
assinaturas do D.O.E.C. 
 §9° Os atos, após serem publicados no Diário Eletrônico, não poderão 
sofrer modificações ou supressões, ressalvadas as hipóteses de retificações, 
mediante nova publicação.  

§10 Os programas, obras, serviços e campanhas promovidos pelo 
Consórcio serão comunicados e divulgados à população através de meios de 
comunicação local e regional, inclusive aqueles mantidos por associações de 
Municípios. 

§11 É facultado aos Entes consorciados a utilização do D.O.E.C. desde 
que observadas as disposições deste instrumento e demais normas e 
regulamentos que eventualmente venham a ser expedidos referentes ao 
D.O.E.C. 

 
TÍTULO VII 

DOS ENTES CONSORCIADOS 
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CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES 

 
Art. 71 O Ente consorciado tem direito a: 
I – Tomar parte nas deliberações, obedecidas as disposições deste 

Estatuto e do Contrato do Consórcio, discutindo e votando os assuntos nelas 
tratados; 

II – Propor ao Presidente do Consórcio ou a quem de direito medidas de 
interesse do Consórcio; 

III – Votar e ser votado para ocupar cargos nos órgãos do Consórcio ou 
integrá-los; 

IV – Solicitar por escrito, a qualquer tempo quaisquer informações sobre 
os negócios e/ou ações do Consórcio; 

V – Desligar-se do Consórcio, obedecidas as condições estabelecidas 
neste Estatuto e na consolidação de contrato de consórcio público do 
CISAMAPI. 
 
 Art. 72 O Ente consorciado tem o dever e obrigação de: 
 I – Cumprir as disposições da Lei, da consolidação de contrato de 
consórcio público do CISAMAPI, do Estatuto, das resoluções, atos e 
regulamentos expedidos no âmbito do Consórcio; 
 II – Satisfazer pontualmente seus compromissos para com o Consórcio; 
 III – Prestar ao Consórcio esclarecimentos sobre as atividades 
desenvolvidas por si que sejam objetos das atividades do Consórcio; 
 IV – Trabalhar em prol dos objetivos do Consórcio, respeitando os 
dispositivos estatutários, zelando pelo bom nome do Consórcio, pelo patrimônio 
deste e pela integração de seus membros. 
 

CAPÍTULO II 
DA SAÍDA DO CONSÓRCIO 

 
Seção I 

Da Retirada 
 

Art. 73 A retirada do membro do consórcio dependerá, cumulativamente, 
de ato formal de seu representante na Assembleia Geral, acompanhado de 
autorização legislativa emanada de o respectivo Poder Legislativo Municipal. 

§1° Para fins de apuração de obrigações, direitos e deveres, será 
considerada como data de retirada de Município o primeiro dia útil seguinte 
aquele em que se der, de forma cumulativa, os requisitos constantes do caput 
deste artigo. 
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§2° O Município que promover a retirada do Consórcio será responsável 
pelo pagamento das despesas de rateio até a data a que se refere o §1° deste 
artigo. 
 

Art. 74 A retirada não prejudicará as obrigações constituídas entre o 
Consórcio e consorciado que se retira. 

§ 1º Os bens destinados ao Consórcio pelo consorciado que se retira não 
serão revertidos ou retrocedidos, excetuadas as hipóteses de;  

I - Decisão de 2/3 (dois terços) dos entes federativos consorciados do 
Consórcio, manifestada em Assembleia Geral. 

II – Expressa previsão no instrumento de transferência ou de alienação; 
III – Reserva da lei de ratificação que tenha sido regulamente aprovada 

pela Assembleia Geral. 
§ 2º Os bens destinados ao Consórcio pelo consorciado que se retira, e 

não revertidos ou retrocedidos, como previsto no § 1º, ficarão automaticamente 
incorporados ao patrimônio do Consórcio. 
 

Seção II 
Da Exclusão 

 
Art. 75 São Hipóteses de exclusão do Ente consorciado; 
I – A não inclusão pelo ente consorciado, em sua lei orçamentária ou em 

créditos adicionais, de dotação suficiente para suportar as despesas assumidas 
por meio de contrato de rateio; 

II – A subscrição de protocolo de intenções para constituição de outro 
consórcio com finalidade igual, assemelhada ou incompatível sem a prévia 
autorização da Assembleia Geral; 

III – A existência de motivos graves, reconhecidos em deliberação 
fundamentada da Assembleia Geral especialmente convocada para esse fim. 

§ 1º A exclusão prevista no inciso I do caput somente ocorrerá após 
prévia suspensão, pelo período de noventa dias, período em que o Ente 
consorciado poderá se reabilitar. 

§ 2º Poderão ser previstas outras hipóteses de exclusão, bem como de 
outras espécies de pena a serem aplicadas a Ente consorciado mediante 
deliberação da Assembleia Geral. 
 

Art. 76 O procedimento administrativo para a aplicação da pena de 
exclusão observará o direito a ampla defesa e ao contraditório conforme 
regulamento específico a ser expedido. 

§ 1º A aplicação da pena de exclusão dar-se á por meio de decisão da 
Assembleia Geral exigindo 2/3 (dois terços) dos votos da totalidade dos 
membros do consórcio. 
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§ 2º Nos casos omissos, e subsidiariamente, será aplicado o 
procedimento previsto pela Lei nº. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, ou as 
disposições da Lei que vier a substituí-la. 

§ 3º Da decisão que decretar a exclusão caberá recurso de 
reconsideração dirigido a Assembleia Geral, o qual não terá efeito suspensivo, 
interposto no prazo de 15(quinze) dias contados do dia útil seguinte da 
publicação da decisão na imprensa oficial. 
 
 

TÍTULO VIII 

DA ALTERAÇÃO E DA EXTINÇÃO  

 

CAPÍTULO I 
DA EXTINÇÃO DO CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO 

 
Art. 77 A extinção de contrato de consórcio público dependerá de 

instrumento aprovado pela Assembleia Geral por maioria qualificada de 2/3 dos 
Municípios consorciados, ratificado mediante lei dos respectivos Municípios. 

§ 1º A Assembleia Geral deliberará sobre a destinação dos bens, 
podendo ser doados a qualquer entidade pública de objetivos iguais ou 
semelhantes ao Consórcio ou, ainda alienados onerosamente para rateio de 
seu valor entre os consorciados na proporção também definida em Assembleia 
Geral. 

§ 2º Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada 
obrigação, os Entes consorciados responderão solidariamente pelas obrigações 
remanescentes, garantindo o direito de regresso em face dos beneficiários ou 
dos que deram causa a obrigação. 

§3º Com a extinção, o pessoal cedido ao Consórcio retornará aos seus 
órgãos de origem e os empregos públicos terão automaticamente rescindidos 
os seus contratos de trabalho com o consórcio. 
 

CAPÍTULO II 
DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO DE 

CONSÓRCIO PÚBLICO E DO ESTATUTO 
 

Art. 78 A alteração do contrato de consórcio público será definida em 
assembleia, mediante aprovação da maioria absoluta do Entes consorciados, 
condicionado a ratificação por lei municipal da maioria absoluta dos Municípios 
consorciados. 

 
Art. 79 A alteração do Estatuto deverá ser aprovada por quórum 

qualificado da maioria absoluta dos votos dos Entes consorciados. 
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TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 80 O Consórcio será regido pelo disposto na Lei nº 11.107, de 06 de 
abril 2005, pelo Decreto n° 6.107/2007, pela consolidação do contrato de 
consórcio público do consórcio CISAMAPI, pelas leis de ratificações, as quais 
se aplicam somente aos entes federativos que as emanaram, pelo presente 
instrumento, pelo regulamento de pessoal e pelos demais atos, normas e 
regulamentos do Consórcio. 

 
Art. 81 A interpretação do disposto neste instrumento deverá ser 

compatível com os seguintes princípios; 
I – Respeito à autonomia dos Entes federativos consorciados, pelo que o 

ingresso ou retirada do consórcio depende apenas da vontade de cada ente 
federativo, sendo vedado que se lhe ofereça incentivos para o ingresso; 

II - Solidariedade, em razão da qual os Entes consorciados se 
comprometem a não praticar qualquer ato, comissivo ou omissivo, que venha a 
prejudicar a boa implementação de qualquer dos objetivos do Consórcio; 

III – Eletividade de todos os órgãos dirigentes do Consórcio; 
IV – Transparência, pelo que não poderá negar que o Poder Executivo 

ou Legislativo de Ente Federativo consorciado tenha acesso a qualquer reunião 
ou documento do Consórcio; 

V – Eficiência, que exigirá que todas as decisões do Consórcio tenham 
explicita e prévia fundamentação técnica que demonstrem sua viabilidade e 
economicidade. 

Parágrafo único. Os entes Consorciados respondem subsidiariamente 
pelas obrigações do Consórcio. 
 

Art. 82 Quando adimplente com suas obrigações, qualquer Ente 
consorciado é parte legitima para exigir o pleno cumprimento das cláusulas 
previstas no contrato de Consórcio Público. 

 
Art. 83 O Consórcio, no âmbito de sua atuação, por intermédio de seus 

Órgãos, emitirá os seguintes atos oficiais: 
I – Resoluções, de caráter normativo, com efeitos e abrangência interna 

e externa ao Consórcio, referente às deliberações colegiadas da Assembleia 
Geral e/ou Conselho de Secretários; 

II – Decretos, de caráter normativo e/ou executório, e efeitos internos e 
externos, referente a ato administrativo praticado pelo Presidente do Consórcio; 

III – Portarias, de caráter normativo e/ou executório, e efeitos internos, 
referente a ato administrativo praticado pelo Presidente do Consórcio. 
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IV – Instruções normativas referentes a atos praticados pela Secretaria 
Executiva e/ou Diretorias do Consórcio visando da expedição de normas e 
regulamentos internos de processos administrativos do Consórcio; 

V – Ofícios, destinados à comunicação oficial no âmbito externo do 
Consórcio; 

VI – Memorandos, destinados à comunicação oficial no âmbito interno do 
Consórcio. 

§1° A partir da vigência deste instrumento, fica estabelecido um prazo de 
180 (cento e oitenta) dias para a adequação e/ou consolidação dos atos 
expedidos no âmbito do Consórcio que possuam eficácia na atuação interna 
e/ou externa do Consórcio.   

§2° Os atos a que se referem este artigo serão numerados 
sequencialmente, em ordem crescente e de forma única por tipo de ato a ser 
expedido. 

§3° Os ofícios, memorandos e portarias terão a numeração reiniciada 
anualmente, no primeiro dia útil de cada exercício financeiro, sendo que nas 
demais hipóteses a numeração será contínua, independentemente do exercício 
financeiro. 

 
Art. 84 As deliberações dos órgãos colegiados do Consórcio serão 

adotadas mediante aprovação da maioria simples, ressalvadas as hipóteses de 
quórum qualificado expressamente indicados na consolidação de contrato de 
consórcio público do consórcio CISAMAPI e no presente instrumento. 

 
 

TÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÔES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

 
Art. 85 Os órgãos permanentes indicados no art. 8° ficarão 

automaticamente instituídos com a vigência da presente consolidação, 
observadas as atribuições dos respectivos titulares dos órgãos na forma 
disposta nos Anexos deste instrumento e, de forma complementar, com o que 
venha ser disposto no regulamento de pessoal a ser instituído e aprovado pela 
Assembleia Geral. 

 
Art. 86 O atual plano de Empregos e Salários permanecerá até que seja 

elaborado o regulamento de pessoal de que trata o presente instrumento. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Na elaboração do regulamento de pessoal de que 

trata este instrumento, deverão ser os atuais empregos públicos do CISAMAPI 
readequados as normais da consolidação de contrato de consórcio público do 
consórcio CISAMAPI e deste Estatuto, respeitado o art. 468 da Consolidação 
das leis do trabalho. 
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Art. 87 O Regulamento de Pessoal deverá ser instituído e aprovado em até 
180 (cento e oitenta) dias após a aprovação desta Consolidação. 

 
Art. 88 Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. 193, 

da Lei n° 14.133/2021 fica o Consórcio expressamente autorizado a optar por 
licitar ou contratar de acordo com as normas da citada Lei n° 14.133/2021 ou de 
acordo com a lei n° 8.666/93 e lei n° 10.520/02.  

§1° O edital e/ou o contrato, conforme o caso, deverá indicar de forma 
expressa e formal a lei que regula o respectivo procedimento e/ou instrumento, 
devendo ser observado, em qualquer das hipóteses, o disposto no art. 191, 
caput in fine e parágrafo único da Lei n° 14.133/2021. 

§2° Fica autorizada a manutenção das atuais estruturas administrativas, 
financeira e de pessoal do Consórcio responsáveis pela execução da lei n° 
8666/93 e lei n° 10.520/02 até o decurso do prazo previsto no inciso II do caput 
do art. 193 da Lei n° 14.133/2021. 

§3° O Consórcio deverá expedir regulamentação de aplicação da Lei n° 
14.133/2021. 

§4° A partir do decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. 
193 da Lei n° 14.133/2021, eventuais referências à Lei n° 8.666/93 e lei n° 
10.520/02 em normas e regulamentos do Consórcio será aplicado o disposto no 
art. 189 e parágrafo único do art. 191, ambos da Lei n° 14.133/2021. 

 
Art. 89 Durante toda a vigência do exercício financeiro de 2022, a função 

gratificada de atividade de controlador geral (FGCG) e a função gratificada de 
atribuições de Agente de Contratação (FGAC) observarão o percentual de 50% 
(cinquenta por cento), vigorando a partir de 2023 conforme previsto no Anexo I 
deste instrumento. 

 
Art. 90 Ficam declarados em extinção os empregos públicos de: 
I - Técnico em Eletroencefalograma. 
II – Enfermeiro com carga horária semanal de trinta horas, lotação Ponte 

Nova e Polo Rio Casca. 
Parágrafo único. Os atuais empregados titulares dos empregos públicos 

em extinção ficarão mantidos no exercício de suas atribuições até a vacância 
dos respectivos empregos públicos, quando então serão declarados extintos de 
forma definitiva. 

 
Art. 91 Esta Consolidação de Estatuto do CISAMAPI é integrada pelos 

seguintes complementos na forma de anexos: 
I – Anexo I contendo o quadro de empregos e funções gratificadas; 
II – Anexo II contendo as atribuições e requisitos dos empregos e funções 

gratificadas; 
III – Anexo III contendo os níveis de vencimentos dos empregos; 
IV – Anexo IV contendo o organograma do Consórcio. 
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Art. 92 O presente instrumento é formalizado por assinatura eletrônica 

qualificada dos representantes legais dos Municípios Consorciados, 
subscritores desta consolidação, em conformidade com o disposto no art. 10, 
§1° da MP 2.200-2/2001 c/c o art. 4°, caput, inciso III da Lei n° 14.063/2020. 

Parágrafo único. Para fins de divulgação e vigência deverá ser 
providenciada a publicação desta consolidação: 

I – Em versão resumida, através de extrato na Imprensa Oficial do Estado 
de Minas Gerais, contendo o endereço eletrônico onde poderá ser obtida cópia 
integral da consolidação do contrato do Consórcio; 

II – Na íntegra, através de publicação eletrônica no Diário Oficial dos 
Municípios Mineiros e em sítio na rede mundial de computadores denominada 
“internet” mantido pelo Consórcio. 
 

Art. 93 Para dirimir eventuais controvérsias desta Consolidação de 
Estatuto, fica eleito o Foro da Comarca de Ponte Nova, Estado de Minas 
Gerais. 
 

Art. 94 O presente Estatuto aprovado pela Assembleia Geral entra em 
vigor nesta data, observado o disposto no parágrafo único do art. 92. 
 

Ponte Nova, 25 de agosto de 2022. 
 
 

ASSINATURAS ELETRÔNICAS DOS REPRESENTANTES  
LEGAIS DOS ENTES CONSORCIADOS 
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ANEXO I 
EMPREGOS PÚBLICOS 

 
Denominação Provimento Nível 

Vencimento 
Vagas Lotação Carga 

Horária 
Semanal 

Secretário Executivo Livre nomeação e/ou 
exoneração e 
recrutamento amplo 

60 01 Ponte 
Nova 

30H 

Diretor Jurídico Livre nomeação e/ou 
exoneração e 
recrutamento amplo 

49 01 Ponte 
Nova 

20H 

Diretor de 
Contabilidade 

Livre nomeação e/ou 
exoneração e 
recrutamento amplo 

48 01 Ponte 
Nova 

40H 

Diretor Administrativo 
e Assistencial 

Livre nomeação e/ou 
exoneração e 
recrutamento amplo 

46 01 Ponte 
Nova 

40H 

Gerente Transporte Livre nomeação e/ou 
exoneração e 
recrutamento amplo 

34 01 Ponte 
Nova 

40H 

Chefe Serviço 
Tesouraria 

Livre nomeação e/ou 
exoneração e 
recrutamento amplo 

32 01  
Ponte 
Nova 

40H 

Farmacêutico Vinculado a um 
programa e seleção 
pública por processo 
seletivo simplificado 

 
30 

 

 
01 

 
Ponte 
Nova 

 
24H 

 
Enfermeiro 

 
Concurso público 

 
24 

01 Ponte 
Nova 

 
30H 

01 Polo Rio 
Casca 

 
33  

02 
 

Ponte 
Nova 

40H 

01 Polo Rio 
Casca 

40H 

Diretor Técnico Livre nomeação e/ou 
exoneração e 
recrutamento amplo 

23 01 Ponte 
Nova 

08H 

Técnico em 
Contabilidade 

Concurso público 17 02 Ponte 
Nova 

40H 

Técnico em 
Eletroencefalograma 

Concurso público 17 01 Ponte 
Nova 

20H 

 
Assistente 
Administrativo 

 
Concurso público 

 
16 

03 Ponte 
Nova 

 
40H 

01 Polo Rio 
Casca 

 
Auxiliar de 
Administração 

 
Concurso público 

 
08 

13 Ponte 
Nova 

 
40H 

03 Polo Rio 
Casca 

 
Auxiliar de Serviços 
Gerais 

 
Concurso público 

 
02 

05 Ponte 
Nova 

 
40H 

02 Polo Rio 
Casca 
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Técnico de 
Enfermagem 

 
Concurso público 

 
01 

10 Ponte 
Nova 

 
24H 

04 Polo Rio 
Casca 

 
FUNÇÕES GRATIFICADAS 

 
Denominação SIGLA Percentual Vagas Carga Horária 

Semanal 

Função gratificada atividades de 

controlador  

FGCGI 100% 01 40H 

Função gratificada atividades de compras FGC 25% 01 40H 

Função gratificada atividades de 

almoxarifado e patrimônio  

FGAP 25% 01 40H 

Função gratificada atividades de 

Presidente da CPL 

FGCPL 50% 01 40H 

Função gratificada atividades de 

Pregoeiro 

FGPRG 50% 01 40H 

Função gratificada atribuições Agente de 

Contratação 

FGAC 100% 01 40H 

Função gratificada atribuições de equipe 

apoio agente de contratação 

FGEA 25% 03 40H 

Função gratificada atribuições de membro 

CPL 

FGMCPL 25% 02 40H 

Função gratificada atribuições 

temporárias 

FGT 25% 03 40H 
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ANEXO II 
 

ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS DE EMPREGOS PÚBLICOS 
 

1. Secretário Executivo 
1.1. Regime Jurídico: CLT 
1.2. Provimento: livre nomeação e exoneração 
1.3. Recrutamento: amplo 
1.4. Requisitos: 

1.4.1. Formação completa em curso de nível superior ou possuir notória 
experiência em administração pública ou notória experiência na área 
de saúde pública ou privada 

1.5. Atribuições: 
1.5.1. Exercer as atribuições previstas no Contrato do consórcio e no 

Estatuto do Consórcio; 
1.5.2. Assessorar a Presidência no desempenho de suas funções; 
1.5.3. Gerenciar informações, auxiliando na execução de suas tarefas 

administrativas e em reuniões; 
1.5.4. Coordenar e controlar equipes e atividades;  
1.5.5. Coordenar a operacionalização das atividades exercidas pelos 

Órgãos e empregados do Consórcio; 
1.5.6. Implementar e gerir as diretrizes, programas de trabalho e demais 

deliberações definidas pela Assembleia Geral, praticando todos os 
atos que não tenham sido atribuídos formalmente ao Presidente do 
Consórcio; 

1.5.7. Exercer, por delegação, atribuições de competência do 
Presidente. 

 
2. Diretor Administrativo e Assistencial 

2.1. Regime Jurídico: CLT 
2.2. Provimento: em comissão de livre nomeação e exoneração 
2.3. Recrutamento: amplo  
2.4. Requisitos: Formação completa em curso de nível superior em uma das 

seguintes áreas: 
2.4.1. Contabilidade; ou 
2.4.2. Direito; ou 
2.4.3. Economia; ou 
2.4.4. Administração de empresas; ou 
2.4.5. Administração/Gestão Pública. 

2.5. Atribuições 
2.5.1. Realizar as atividades de chefia dos serviços administrativos do 

CISAMAPI; 
2.5.2. Dirigir as atividades administrativas do Consórcio; 
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2.5.3. Realizar as atividades de chefia dos serviços prestados pelo 
Consórcio em sua atividade fim, especialmente quanto aos 
serviços e ações de saúde; 

2.5.4. Dirigir os serviços de agendamento de procedimentos, consultas, 
exames e demais serviços de saúde; 

2.5.5. Coordenar o atendimento a pacientes, incluídos os serviços de 
arquivamento de informações dos tratamentos; 

2.5.6. Dirigir os serviços que envolvam as áreas de zeladoria e limpeza; 
2.5.7. Prestar as informações que forem solicitadas pela Assembleia 

Geral, pela Presidência e pela Secretaria Executiva; 
2.5.8. Exercer as atribuições previstas no Contrato do Consórcio e no 

Estatuto do Consórcio; 
2.5.9. Exercer outras atividades correlatas. 

 
3. Diretor Técnico 

3.1. Regime Jurídico: CLT 
3.2. Provimento: em comissão de livre nomeação e exoneração 
3.3. Recrutamento: amplo 
3.4. Requisitos: Formação completa em curso de nível superior em medicina 

e inscrição regular perante o Conselho Regional de Medicina 
3.5. Atribuições: 

3.5.1. Exercer a articulação, coordenação, controle funcional e 
assistencial da execução de ações e serviços na área de medicina 
do CISAMAPI; 

3.5.2. Garantir a universalidade, atenção integral e equidade de acesso 
e aprimoramento da qualidade no desempenho dos serviços de 
Saúde; 

3.5.3. Exercer as atribuições previstas no Contrato do Consórcio e no 
Estatuto do Consórcio; 

3.5.4. Exercer outras atividades correlatas. 
 
4. Diretor Jurídico 

4.1. Regime Jurídico: CLT 
4.2. Provimento: livre nomeação e exoneração 
4.3. Recrutamento: amplo, sendo permitido ao ocupante exercer outras 

atividades afetas ao exercício da advocacia, constantes do artigo 1° da 
Lei 8.906, de 1994, desde que sejam compatíveis com as atribuições 
exercidas no CISAMAPI e que não incorra em acúmulo de cargo ou 
emprego público vedado pelo art. 37, inciso XVI da Constituição da 
República de 1988; 

4.4. Requisitos: Formação completa em curso de nível superior em direito e 
inscrição regular perante a Ordem dos Advogados do Brasil; 

4.5. Atribuições: 
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4.5.1. Realizar os atos de assessoramento jurídico aos Órgãos do 
CISAMAPI; 

4.5.2. Cumprir e fazer cumprir as normas vigentes do CISAMAPI; 
4.5.3. Propor convênios, contratos, acordos, ajustes e outras medidas 

que se recomendem para a consecução dos objetivos do 
CISAMAPI; 

4.5.4. Planejar, executar, coordenar e controlar as atividades relativas ao 
desenvolvimento e aplicação das atividades jurídicas do 
CISAMAPI; 

4.5.5. Planejar, coordenar, controlar e executar contratos e atos 
preparatórios, bem como anteprojetos de instruções, portarias, 
decretos quando solicitados; 

4.5.6. Emitir pareceres, sob o aspecto legal, em questões várias de 
caráter econômico, financeiro, social ou administrativo, 
principalmente naquelas inerentes a convênios estabelecidos pelo 
CISAMAPI com pessoas naturais ou jurídicas de direito privado ou 
público; 

4.5.7. Elaborar minutas de decretos, portarias, contratos e outros; 
4.5.8. Assessorar e representar o Presidente do CISAMAPI, quando 

designado; 
4.5.9. Executar outras tarefas de assessoramento previstas no art. 1° da 

Lei n° 8.906, de 1994, que sejam afins as atividades do 
CISAMAPI; 

4.5.10. Exercer as atribuições previstas no Contrato do Consórcio e no 
Estatuto do Consórcio; 

4.5.11. Exercer suas atribuições em conformidade com o disposto no art. 
20 da Lei n° 8.906/1994; 

4.5.12. Exercer outras atividades correlatas. 
 

5. Diretor de Contabilidade 
5.1. Regime Jurídico: CLT 
5.2. Provimento: livre nomeação e exoneração 
5.3. Recrutamento: amplo 
5.4. Requisitos: Formação completa em curso de nível superior em 

contabilidade e inscrição regular perante o Conselho Regional de 
Contabilidade; 

5.5. Atribuições: 
5.5.1. Realizar todas as funções de direção e chefia dos serviços de 

contabilidade, tesouraria, patrimônio e almoxarifado, recursos 
humanos do CISAMAPI; 

5.5.2. Realizar as funções de direção, coordenação e gestão dos 
contratos de programas, contratos de rateio, convênios e parcerias 
no âmbito do CISAMAPI; 

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

ew
to

n 
G

ab
rie

l A
ve

la
r, 

Ad
ils

on
 L

op
es

 S
ilv

a,
 M

ar
co

 A
ur

el
io

 R
am

in
ho

, R
on

al
do

 A
lv

es
 B

en
to

, C
ar

lo
s 

Jo
se

 D
e 

O
liv

ei
ra

, A
nt

on
io

 M
ay

rin
k 

Bo
rd

on
i, 

D
om

in
go

s 
An

tu
ne

s 
D

e 
Fr

ei
ta

s,
 L

ui
z 

C
ar

lo
s 

Fa
us

tin
o,

 M
ar

le
yd

e 
D

e 
Pa

ul
a 

M
uc

id
a 

M
ira

nd
a,

 A
de

m
ar

 F
er

na
nd

es
 M

or
ei

ra
, J

os
e 

Ed
ua

rd
o 

Ba
rb

os
a 

C
ou

to
, G

ilm
ar

 D
e 

Pa
ul

a 
Li

m
a,

 W
ag

ne
r M

ol
 G

ui
m

ar
ae

s,
 M

au
ro

sa
n 

G
on

ca
lv

es
 M

ac
ha

do
, F

er
na

nd
o 

Jo
se

 C
ar

ne
iro

 M
ag

al
ha

es
, V

ito
r H

en
riq

ue
 M

or
ei

ra
 F

er
re

ira
 D

e 
O

liv
ei

ra
, J

os
e 

M
ar

ci
o 

G
om

es
 O

so
rio

, A
m

er
ic

o 
D

e 
Al

m
ei

da
 C

ez
ar

, J
os

e 
Br

au
lio

 A
le

ix
o,

 J
os

e 
R

ob
er

to
 G

ar
iff

 
G

ui
m

ar
ae

s,
 J

es
si

ca
 A

lv
ar

en
ga

 S
oa

re
s,

 E
de

r E
lo

i A
lv

es
 P

en
a,

 M
ar

ia
 R

eg
in

a 
D

e 
C

ar
va

lh
o 

M
ar

tin
s 

e 
M

au
ro

 P
er

ei
ra

 M
ar

tin
s.

 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//w

w
w

.p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 7
51

9-
D

90
3-

D
AE

2-
F9

89
.



 

                             Página 51 de 62                           

Avenida Ernesto Trivellato-120- Bairro Triângulo – Ponte Nova- MG – CEP 35430-141 

CNPJ: 01.095.667/0001-88 Telefone:  31-3819-8800 – Site: www.cisamapi.mg.gov.br 

5.5.3. Realizar as atividades de assessoramento contábil à Presidência e 
demais Órgãos do CISAMAPI; 

5.5.4. Exercer as atribuições previstas no Contrato do Consórcio e no 
Estatuto do Consórcio; 

5.5.5. Exercer outras atividades correlatas. 
 
6. Gerente Transporte 

6.1. Regime Jurídico: CLT 
6.2. Provimento: em comissão de livre nomeação e exoneração 
6.3. Recrutamento: amplo  
6.4. Requisitos: Formação completa em curso de nível superior  
6.5. Atribuições: 

6.5.1. Exercer a direção e o planejamento das atividades operacionais 
de transporte, e de logística.  

6.5.2. Chefiar equipes, gerenciar recursos materiais e financeiros da 
área de transporte; 

6.5.3. Controlar o processo operacional e avaliar seus resultados;  
6.5.4. Providenciar meios para que as atividades sejam desenvolvidas 

em conformidade com as normas e procedimentos técnicos, de 
qualidade, segurança, meio ambiente e saúde; 

6.5.5. Buscar novas tecnologias e assessorar a diretoria e setores da 
empresa; 

6.5.6. Exercer as atribuições previstas no Contrato do Consórcio e no 
Estatuto do Consórcio; 

6.5.7. Exercer outras atividades correlatas. 
 
7. Chefe Serviço Tesouraria 

7.1. Regime Jurídico: CLT 
7.2. Provimento: em comissão de livre nomeação e exoneração 
7.3. Recrutamento: amplo 
7.4. Requisitos: Formação completa em curso de nível superior em uma das 

seguintes áreas: 
7.4.1. Contabilidade; ou 
7.4.2. Economia; ou 
7.4.3. Administração de empresas; ou 
7.4.4. Administração/Gestão Pública. 

7.5. Formação completa em curso de nível superior 
7.6. Atribuições 

7.6.1. Exercer as atividades de classificação e lançamentos de receitas; 
7.6.2. Realizar o controle de movimentação diária de numerário; 
7.6.3. Promover conciliação bancária; 
7.6.4. Promover lançamentos de baixa de pagamentos; 
7.6.5. Realizar movimentações financeiras física, presenciais e 

eletrônicas perante instituições bancárias; 
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7.6.6. Exercer as atribuições previstas no Contrato do Consórcio e no 
Estatuto do Consórcio; 

7.6.7. Exercer outras atividades correlatas. 
 
8. Farmacêutico 

8.1. Regime Jurídico: CLT 
8.2. Provimento: seleção pública mediante processo seletivo simplificado 
8.3. Requisitos: Formação completa de curso de nível superior em farmácia 

e inscrição regular perante Conselho Regional de Farmácia; 
8.4. Atribuições 

8.4.1. Exercer a gestão do processo de assistência farmacêutica e 
promover o acesso a medicamentos de qualidade;  

8.4.2. Orientar a prática clínica em relação à utilização do medicamento, 
voltadas principalmente para assistência à doença glaucoma, 
dando suporte à prescrição e dispensação; contribuir para a 
efetividade do tratamento;  

8.4.3. Garantir a utilização correta de medicamentos e a obtenção de 
resultados terapêuticos positivos.  

8.4.4. Realizar ações técnico-gerenciais participando do planejamento, 
estruturação e organização da assistência farmacêutica no 
CISAMAPI; 

8.4.5. Coordenar e elaborar o planejamento anual de compras para o 
CISAMAPI de forma a manter a regularidade no abastecimento de 
medicamentos; 

8.4.6. Executar, acompanhar e assegurar a aquisição dos 
medicamentos; receber e armazenar adequadamente os 
medicamentos;  

8.4.7. Promover a correta distribuição de medicamentos para os setores 
do CISAMAPI;  

8.4.8. Elaborar, em conjunto com outros profissionais, informes técnicos, 
protocolos terapêuticos e materiais informativos sobre assistência 
farmacêutica e medicamentos, bem como promover sua 
divulgação; 

8.4.9. Elaborar, junto à equipe multiprofissional, protocolos e regulações 
relativas ao fornecimento de medicamentos aos usuários e à 
dispensação de medicamentos; 

8.4.10. Promover e intermediar, junto aos profissionais de saúde, ações 
que disciplinem a prescrição e a dispensação; 

8.4.11. Participar da elaboração de propostas de ações que visem à 
gestão do risco em saúde;  

8.4.12. Exercer as atribuições previstas no Contrato do Consórcio e no 
Estatuto do Consórcio; 

8.4.13. Exercer outras atividades correlatas. 
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9. Enfermeiro 
9.1. Regime Jurídico: CLT 
9.2. Provimento: concurso público 
9.3. Requisitos: Formação completa em curso de nível superior em 

enfermagem e inscrição regular perante o Conselho Regional de 
Enfermagem 

9.4. Atribuições 
9.4.1. Direção, organização, planejamento, coordenação, execução e 

avaliação dos serviços de enfermagem;  
9.4.2. Supervisão e coordenação das atividades dos técnicos em 

enfermagem do Consórcio com vistas ao desempenho de suas 
funções;  

9.4.3. Realizar o controle de estoque de material, insumos e 
medicamentos necessários para o adequado funcionamento da 
unidade;  

9.4.4. Realizar atividades de educação permanente e reuniões mensais 
com a equipe de enfermagem; 

9.4.5. Realizar a escala diária e mensal da equipe de enfermagem;  
9.4.6. Verificar a necessidade de manutenção dos equipamentos do 

setor; 
9.4.7. Realizar a avaliação técnica dos profissionais de Enfermagem e 

formalizar o arquivamento da avaliação no mínimo uma vez ao 
ano;  

9.4.8. Promover a adequação e o aprimoramento permanente de manual 
e normas e rotinas, protocolos e fazer a divulgação e orientação 
aos colaboradores; coordenar, qualificar e supervisionar todo o 
cuidado ao paciente;  

9.4.9. Exercer as atribuições previstas no Contrato do Consórcio e no 
Estatuto do Consórcio; 

9.4.10. Exercer outras atividades correlatas. 
 
10. Técnico em Contabilidade 

10.1. Regime Jurídico: CLT 
10.2. Provimento: concurso público 
10.3. Requisitos: Formação completa em curso de nível médio em 

contabilidade e inscrição regular perante o Conselho Regional de 
Contabilidade 

10.4. Atribuições: 
10.4.1. Realizar atividades inerentes à contabilidade do consórcio; 
10.4.2. Identificar documentos e informações, atender à fiscalização e 

proceder consultoria; 
10.4.3. Executar a contabilidade geral, operacionalizar a contabilidade 

de custos e efetuar contabilidade gerencial; 
10.4.4. Promover os atos de execução orçamentária do Consórcio; 
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10.4.5. Elaborar proposta orçamentária e plano plurianual; 
10.4.6. Exercer as atribuições previstas no Contrato do Consórcio e 

no Estatuto do Consórcio; 
10.4.7. Exercer outras atividades correlatas. 

 
11. Técnico em Eletroencefalograma 

11.1. Regime Jurídico: CLT 
11.2. Provimento: concurso público  
11.3. Requisitos:  

11.3.1. Formação completa em curso de nível médio; 
11.3.2. Formação completa para exercício das atribuições de técnico 

em eletroencefalograma; 
11.4. Atribuições: 

11.4.1. Preparar materiais e equipamentos para operar o aparelho 
eletroencefalógrafo para produzir imagens e gráficos 
funcionais como recurso auxiliar ao diagnóstico. Preparar 
pacientes e realizar os exames de eletroencefalograma 
segundo boas práticas, normas e procedimento de 
biossegurança e código de conduta; 

11.4.2. Exercer as atribuições previstas no Contrato do Consórcio e 
no Estatuto do Consórcio; 

11.4.3. Exercer outras atividades correlatas. 
 
12. Assistente Administrativo 

12.1. Regime Jurídico: CLT 
12.2. Provimento: concurso público 
12.3. Requisitos: 

12.3.1. Formação completa em curso de nível de médio; 
12.3.2. Conhecimento avançado de informática; 

12.4. Atribuições: 
12.4.1. Executar serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, 

administração, finanças e logística; 
12.4.2. Atender fornecedores e clientes, fornecer e receber 

informações os serviços; 
12.4.3. Tratar de documentos variados, cumprindo todo o 

procedimento necessário referente aos mesmos;  
12.4.4. Preparar relatórios e planilhas; executar serviços gerais de 

escritórios; 
12.4.5. Exercer as atribuições previstas no Contrato do Consórcio e 

no Estatuto do Consórcio; 
12.4.6. Exercer outras atividades correlatas. 

 
13. Auxiliar de Administração 

13.1. Regime Jurídico: CLT 
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13.2. Provimento: concurso público 
13.3. Requisitos: 

13.3.1. Formação completa em curso de nível de médio; 
13.3.2. Conhecimento básico de informática; 

13.4. Atribuições: 
13.4.1. Executar serviços de apoio nas áreas de administração, 

estoque, compras, atendimento e faturamento; 
13.4.2. Tratar de documentos variados, cumprindo todo o 

procedimento necessário referente aos mesmos;  
13.4.3. Preparar relatórios e planilhas;  
13.4.4. Executar serviços gerais de escritórios; 
13.4.5. Exercer as atribuições previstas no Contrato do Consórcio e 

no Estatuto do Consórcio; 
13.4.6. Exercer outras atividades correlatas. 

 
14. Auxiliar de Serviços Gerais 

14.1. Regime Jurídico: CLT 
14.2. Provimento: concurso público 
14.3. Requisitos: Formação incompleta de curso de nível fundamental 

(alfabetizado) 
14.4. Atribuições: 

14.4.1. Executar serviços de limpeza e manutenção das áreas 
internas e externas do consórcio; 

14.4.2. Trabalhar seguindo normas de segurança, higiene, qualidade 
e proteção ao meio ambiente; 

14.4.3. Exercer as atribuições previstas no Contrato do Consórcio e 
no Estatuto do Consórcio; 

14.4.4. Exercer outras atividades correlatas. 
 
15. Técnico de Enfermagem 

15.1. Regime Jurídico: CLT 
15.2. Provimento: concurso público 
15.3. Requisitos: Formação completa em curso de nível médio de 

enfermagem e inscrição regular perante o Conselho Regional de 
Enfermagem 

15.4. Atribuições: 
15.4.1. Desempenhar atividades técnicas de enfermagem nas 

unidades do CISMAPI;  
15.4.2. Prestar assistência ao paciente, atuando sob supervisão do 

diretor técnico;  
15.4.3. Desempenhar tarefas de auxiliar o médico em exames de 

apoio diagnóstico, posicionando de forma adequada o 
paciente e o instrumental utilizado;  

15.4.4. Organizar o ambiente de trabalho; 
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15.4.5. Trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e 
procedimentos de biossegurança; 

15.4.6. Realizar registros e elaborar relatórios técnicos; 
15.4.7. Exercer as atribuições previstas no Contrato do Consórcio e 

no Estatuto do Consórcio; 
15.4.8. Exercer outras atividades correlatas. 

 
 

ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS DE FUNÇÕES GRATIFICADAS 
 

16. Função Gratificada Atividades de Controlador – (FGCI) 
16.1. Provimento: livre nomeação e exoneração 
16.2. Recrutamento: restrito a empregado concursado  
16.3. Requisitos: 

16.3.1. Formação completa em curso de nível superior em uma das 
seguintes áreas: 
16.3.1.1. Contabilidade; ou 
16.3.1.2. Direito; ou 
16.3.1.3. Economia; ou 
16.3.1.4. Administração de empresas; ou 
16.3.1.5. Administração/Gestão Pública. 

16.4. Atribuições: 
16.4.1. Avaliar o cumprimento das metas previstas no orçamento do 

Consorcio, auxiliando em sua elaboração e fiscalizando sua 
execução; 

16.4.2. Comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à 
eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira, 
patrimonial e fiscal, nos órgãos e entidades da administração 
do consórcio, bem como da aplicação das subvenções e dos 
recursos públicos, por entidades de direito privado; 

16.4.3. Exercer o controle das operações de crédito e garantias, bem 
como dos direitos e haveres do Consorcio;  

16.4.4. Apoiar o controle externo no exercício de sua missão 
institucional; fiscalizar o cumprimento do disposto na Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000;  

16.4.5. Dar ciência ao Presidente do Consórcio e da Secretaria 
Executiva, e ao Tribunal de Contas de qualquer irregularidade 
que tomar conhecimento; 

16.4.6. Emitir Relatório sobre as contas do Consórcio, que deverá ser 
assinado pelo Controlador Interno, assinando igualmente as 
demais peças que integram os relatórios de Gestão Fiscal e 
de contas, juntamente com o Presidente do Consórcio e o 
Contador;  
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16.4.7. Emitir relatório de análise de gestão, semestralmente, 
devendo o mesmo ser de responsabilidade exclusiva do 
Controle Interno;    

16.4.8. Exercer as atribuições previstas no Contrato do Consórcio e 
no Estatuto do Consórcio; 

16.4.9. Exercer outras atividades correlatas. 
 

17. Função Gratificada Atividades de Compras – (FGC) 
17.1. Provimento: livre nomeação e exoneração 
17.2. Recrutamento: restrito a empregado concursado  
17.3. Requisitos: 

17.3.1. Formação completa em curso de nível médio. 
17.4. Atribuições: 

17.4.1. Realizar todas as atividades de compras do Consórcio, 
incluídas as atividades de cotações de preços, emissão de 
ordens de serviço e ordens de fornecimento; 

17.4.2. Executar as atividades em conformidade com o regulamento 
geral de licitações, contratações e compras do Consórcio; 

17.4.3. Exercer as atividades da função gratificada sem prejuízo do 
exercício das funções do vínculo de origem no Consórcio; 

17.4.4. Exercer as atribuições previstas no Contrato do Consórcio e 
no Estatuto do Consórcio; 

17.4.5. Exercer outras atividades correlatas. 
 

18. Função Gratificada Atividades de Almoxarifado e Patrimônio – (FGAP) 
18.1. Provimento: livre nomeação e exoneração 
18.2. Recrutamento: restrito a empregado concursado  
18.3. Requisitos: 

18.3.1. Formação completa em curso de nível médio 
18.4. Atribuições: 

18.4.1. Realizar todas as atividades de controle de almoxarifado e 
patrimônio do Consórcio; 

18.4.2. Executar as atividades em conformidade com o regulamento 
geral de almoxarifado e de patrimônio do Consórcio; 

18.4.3. Exercer as atividades da função gratificada sem prejuízo do 
exercício das funções do vínculo de origem no Consórcio; 

18.4.4. Exercer as atribuições previstas no Contrato do Consórcio e 
no Estatuto do Consórcio; 

18.4.5. Exercer outras atividades correlatas. 
 

19. Função Gratificada Atividades de Presidente da CPL – (FGCPL) 
19.1. Provimento: livre nomeação e exoneração 
19.2. Recrutamento: restrito a empregado concursado  
19.3. Requisitos: 
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19.3.1. Formação completa em curso de nível superior 
19.4. Atribuições: 

19.4.1. Realizar todas as atividades de presidência da comissão 
permanente de licitações do Consórcio; 

19.4.2. Executar as atividades em conformidade com o regulamento 
geral de licitações, contratações e compras públicas do 
Consórcio; 

19.4.3. Exercer as atividades da função gratificada sem prejuízo do 
exercício das funções do vínculo de origem no Consórcio; 

19.4.4. Exercer as atribuições previstas no Contrato do Consórcio e 
no Estatuto do Consórcio; 

19.4.5. Exercer outras atividades correlatas. 
 
20. Função Gratificada Atividades de Pregoeiro – (FGPRG) 

20.1. Provimento: livre nomeação e exoneração 
20.2. Recrutamento: restrito a empregado concursado  
20.3. Requisitos: 

20.3.1. Formação completa em curso de nível superior 
20.4. Atribuições: 

20.4.1. Realizar todas as atividades de pregoeiro em conformidade 
com a Lei n° 10.520/02 e normas regulamentares do pregão; 

20.4.2. Executar as atividades em conformidade com o regulamento 
geral de licitações, contratações e compras públicas do 
Consórcio; 

20.4.3. Exercer as atividades da função gratificada sem prejuízo do 
exercício das funções do vínculo de origem no Consórcio; 

20.4.4. Exercer as atribuições previstas no Contrato do Consórcio e 
no Estatuto do Consórcio; 

20.4.5. Exercer outras atividades correlatas. 
 
21. Função Gratificada Atribuições Agente de Contratação – (FGAC) 

21.1. Provimento: livre nomeação e exoneração 
21.2. Recrutamento: restrito a empregado concursado  
21.3. Requisitos: 

21.3.1. Formação completa em curso de nível superior. 
21.4. Atribuições: 

21.4.1. Realizar todas as atividades de agente de contratação em 
conformidade com a Lei n° 14.133/2021 e normas 
regulamentares do pregão; 

21.4.2. Coordenar as atividades da Central de Compras em 
conformidade com as disposições da Lei n° 14.133/2021; 

21.4.3. Executar as atividades em conformidade com o regulamento 
geral de licitações, contratações e compras públicas do 
Consórcio; 
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21.4.4. Exercer as atribuições previstas no Contrato do Consórcio e 
no Estatuto do Consórcio; 

21.4.5. Exercer outras atividades correlatas. 
 
22. Função Gratificada Atribuições Equipe de Apoio do Agente de Contratação – 

(FGEA) 
22.1. Provimento: livre nomeação e exoneração 
22.2. Recrutamento: restrito a empregado concursado  
22.3. Requisitos: 

22.3.1. Formação completa em curso de nível médio 
22.4. Atribuições: 

22.4.1. Realizar todas as atividades de equipe de apoio ao agente de 
contratação em conformidade com a Lei n° 14.133/2021 e 
normas regulamentares do pregão; 

22.4.2. Executar as atividades em conformidade com o regulamento 
geral de licitações, contratações e compras públicas do 
Consórcio; 

22.4.3. Exercer as atividades da função gratificada sem prejuízo do 
exercício das funções do vínculo de origem no Consórcio; 

22.4.4. Exercer as atribuições previstas no Contrato do Consórcio e 
no Estatuto do Consórcio; 

22.4.5. Exercer outras atividades correlatas. 
 
23. Função Gratificada Atribuições Membro da CPL – (FGMCPL) 

23.1. Provimento: livre nomeação e exoneração 
23.2. Recrutamento: restrito a empregado concursado  
23.3. Requisitos: 

23.3.1. Formação completa em curso de nível médio 
23.4. Atribuições: 

23.4.1. Realizar todas as atividades de membro da comissão 
permanente de licitações em conformidade com a Lei n° 
10.520/02; 

23.4.2. Atuar, em regime de cooperação com o pregoeiro, nos 
processos administrativos de licitações realizados com 
fundamento na Lei n° 10.520/02 e normas regulamentares do 
pregão; 

23.4.3. Executar as atividades em conformidade com o regulamento 
geral de licitações, contratações e compras públicas do 
Consórcio; 

23.4.4. Exercer as atividades da função gratificada sem prejuízo do 
exercício das funções do vínculo de origem no Consórcio; 

23.4.5. Exercer as atribuições previstas no Contrato do Consórcio e 
no Estatuto do Consórcio; 

23.4.6. Exercer outras atividades correlatas. 
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24. Função Gratificada Atribuições Temporárias – (FGT) 

24.1. Provimento: livre nomeação e exoneração 
24.2. Recrutamento: restrito a empregado concursado  
24.3. Requisitos: 

24.3.1. Formação completa em curso de nível médio 
24.4. Atribuições: 

24.4.1. Exercer atribuição de membro de comissão temporária pelo 
período correspondente à constituição e vigência da comissão; 

24.4.2. Realizar todas as atividades no âmbito da comissão 
constituída de forma temporária, observando as finalidades da 
constituição da comissão e o regulamento quanto ao 
procedimento a ser adotado; 

24.4.3. Executar as atividades em conformidade com o regulamento 
geral de procedimentos administrativos do Consórcio; 

24.4.4. Exercer as atividades da função gratificada sem prejuízo do 
exercício das funções do vínculo de origem no Consórcio; 

24.4.5. Exercer as atribuições previstas no Contrato do Consórcio e 
no Estatuto do Consórcio; 

24.4.6. Exercer outras atividades correlatas. 
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ANEXO III 
TABELA DE NÍVEIS SALARIAIS E VENCIMENTOS 

 
 

Nível   Valor 
 

Nível   Valor 

01 R$ 1.102,67 
 

31 R$ 2.688,98 

02 R$ 1.124,52  32 R$ 2.711,86 

03 R$ 1.142,70 
 

33 R$ 2.811,36 

04 R$ 1.184,18 
 

34 R$ 2.820,66 

05 R$ 1.227,17 
 

35 R$ 2.887,74 

06 R$ 1.271,72 
 

36 R$ 2.992,56 

07 R$ 1.317,88 
 

37 R$ 3.101,19 

08 R$ 1.343,22  38 R$ 3.213,76 

09 R$ 1.365,72 
 

39 R$ 3.330,42 

10 R$ 1.415,30 
 

40 R$ 3.451,31 

11 R$ 1.466,68 
 

41 R$ 3.576,59 

12 R$ 1.519,92 
 

42 R$ 3.706,42 

13 R$ 1.575,09 
 

43 R$ 3.840,96 

14 R$ 1.632,27 
 

44 R$ 3.980,39 

15 R$ 1.691,52 
 

45 R$ 4.124,88 

16 R$ 1.727,35  46 R$ 4.156,34 

17 R$ 1.751,27 
 

47 R$ 4.274,61 

18 R$ 1.816,55 
 

48 R$ 4.322,60 

19 R$ 1.882,49 
 

49 R$ 4.410,66 

20 R$ 1.950,82 
 

50 R$ 4.429,78 

21 R$ 2.021,63 
 

51 R$ 4.590,58 

22 R$ 2.095,02 
 

52 R$ 4.757,22 

23 R$ 2.102,74  53 R$ 4.929,91 

24 R$ 2.108,52  54 R$ 5.108,87 

25 R$ 2.171,07 
 

55 R$ 5.294,32 

26 R$ 2.249,88 
 

56 R$ 5.486,50 

27 R$ 2.331,55 
 

57 R$ 5.685,66 

28 R$ 2.416,19 
 

58 R$ 5.892,05 

29 R$ 2.503,90 
 

59 R$ 6.105,93 

30 R$ 2.621,54 
 

60 R$ 6.321,43 
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Tipo: Certificado Digital
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PONTE NOVA

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA MICROREGIAO DO VALE DO PIRANGA
CNPJ: 01.095.667/0001-88

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o eproc, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada,
tendo a mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU,
cujo sistema unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 23 de Fevereiro de 2026 às 11:13

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2602-2311-1312-0906-0264

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

PONTE NOVA, 23 de Fevereiro de 2026 às 11:13



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 01.095.667/0001-88
Razão

Social: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA MICROREGIAO DO VAL

Endereço: AV ERNESTO TRIVELLATO 120 / TRIANGULO / PONTE NOVA / MG / 35430-
141

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/02/2026 a 06/03/2026

Certificação Número: 2026020505080091262367

Informação obtida em 23/02/2026 11:09:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
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www.caixa.gov.br
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